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V1ÇO ativo no 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a inscrição de medicos-ve 
terinãrios militares nos Conselhos R~ 
gionais de Medicin a Veterinária. 

, 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os medicos H veterinãrios~ em se~ 
Exercito, como integrantes do Serviço de Vet~ 

rinária do Exercito, inscrever-se-ão nos Conselhos Regionais 

de Medicina Veterinãria, de acordo com a Lei n9 5.517, de 23 

de outubro de 196 8 , e respectivo regul am en t o, medi ante prova 

que ateste essa condição, fornecida pelo ór gão competente do 

Ministerio do Exercito. 

".rtJr<.ú-t . to Parágrafo uni co - Na e xecução do disposto 
"l:V0 ~_~ 

R~ · artigo · aplicar-se-ão as disposições da Lei n9 6.681, de 

16 de agosto de 1979, observada a condição de medico veteri 

nãrio militar. 

Art. 20 - Esta ~ ei entr a rá em vigor na da 

ta de sua 
/'.i ;-

publi cação ~Y ev oga das as di spos i ções e m contrário. 

Brasília, em de de 1 980 . 
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LEI N,9 5,~'17 - DC 23 DE out1J~r,O 
DE 1DGB 

DI.~])õc sóbrc O cx erclcio da íJroj!SSa o 
de mc!dico-veterinario e cria os Cn7l~ 
sclhos Pederal e 'Re!liouais de /lIe­
dicina Veterinária, 

o Prcsidente da. lRepúblic:1.: 

Faço sa.ber quc o COll gres;,o N acIo­
na! dccret:\ e cu sanciono l\ segCl:l1te 
LeI: 

C~l'íTULO 1 

Da P rofissã.o 

Art. l.9 O exercício da prrl[issão de 
médico-veLcrinãl'io obcdecerfl às dis­
posições da prescnt-e leI. 

Al't, 2.9 Só é permitido o exc:'eiclo 
d:\ profissão de m éelico-ve tel'inll.r .o : 

a) aos portadores de diplcmas ex ­
pedidos por escolas oflela!s ou reco­
nhecIdas .c reGls t.r adas ]1(\ DII' r.:·ol'l:.\ 
elo Ensino Superior do Min istér!o d,~ 
Eel ueação c CUltura; . 

IJ) nos proflsslonals dlplo111a.ctos no 
c::;I.l'anl;('iI'O que tenham revalidado · c 
reglslraclo seu ctiplol11l\ no Brasil, 11:\. 
forma da ler, lslação em Vir;01' , 

Art. :J.Q O r.xel'clclo das ;l Llv!clacl::s 
profi.· ;,c; lonn.ls ,~ó SCI'(t pC'l'rlitlclo ;IO!; 
J;ol't.aclol'es ele caneira pl'o[l~, ~IOll;tl ex­
peclid:\ pelo ConselllCJ Peclcr:\.l de Me-

diclna 
Reglonll.ls de Medicina 
criados n~ prcsen te le!. 

Art, 4,~ O.:; dispositivos do:; a.r~ 
anteriores 11;\0. I;e aplicam: 

Cl) :10 ,~ jJrorl~sionnls c~l , r:tl~;:c;ro :; 
r..onlr:tlados em ea l':\lcr pl'o\'i~ó : ·i o pe­
la Un ião, llclos r~:;laclos. pel os ,W.I :l!­
clples ou pelos Tel'l'ltórlo!;, pal'rI (U;l­
çho especifica ele eOlTIpClcn cla prlyal.:­
vn 011 :\tl'ibuiçflo dc Jlléd lco-ve~er: ­

l1~l'lo; 
b) ô..~ ]lrt; EO:'l~ que ,lá exerciam ! l:r, ­

çt.o oU ntlvltlndr. pl'I1)llcn ele cnnlp r -
1.(:l1cl:\ prIvativa de mr.cl lcO-\'C'lerlll ;'trlo 
n:\. (lata d:\ 1>11l>llcoç.;'\o cto D ccrcII)-lcl 
n.? 23.13Q, ele D de scLcm1.11'o de la:!:!, 

CAPiTULO 11 

Do Excrcfcio Prof issiona l 

'Art. 5:Q E' dn. co:npelcnc!a p:'l\',, ­
t!\':t elo médico vel.erinfl.rio o cxc;·c icl0 
das seguintes atlvldades. c fun çúes ~ 
ear::;o da UnIão , (\os Es~aclos, dos 1\lu­
niclpios, . elO!; Terri tório:; l"ccl r:ra is ( ' l"o ­

t.ielaeles aul{lrC'jl.IÍcas, p:tracstata.is ' c de 
economia mist.a c pal't.icularcs: 

a) a prilica ela clln lc::l. cm t.ódas 
as suas 1ll0d;l lidaílcs; 

I)) ;t (1Ireçf\o dos ho~pila is jJara 
a.nlma ls; 

C) n. rI'5slsténcl:\ l.(;cnlc;\ e :-;~n ·. t:'l r ;:. \ 

a·cs aniJnrlis sol> Cl\la lqu cl' fol'll~:\: 
rl) o planejall1en:.o c :\ execuçf\O <1:\ 

t1ere~a sanit:iria animal; 
C) :J. direçho tcr.nie:l. s:\nlL~l'la. dos 

cs1.al>clcclmentos indu3ll"lais c, sem­
pre <lue posslvcl, dos COll1e:·ci:t ls ()'J rle 
finalidades rccrr.nliv:l s, clesror li n s (l U 

dr' protr.ç'i\o onde C' s te,i a\11, j)'·: :·IlWI:C' l ·· 
LCl11en Le, em exposição, em ~ crv :çú Oll 
para qualquer ou t,ro fim animais 0\: 
p:'od u los de sua. ori f; ell1; 
!l [\ inspeção e a f iscaliz;\ç:i o sob 

o p;mt.o-de-vis l.a sn ni ti\l'io, l lir;ie nieo 
r. lccno\óp:lcu do.~ I11rl l acl olll'!)s, f l'!::I;rl­
flc'os, f~l>l'ic;lS elc con serv ~s de r.;\l'llr 
e ele pescado, f~l>r l cils li e h:1I1:\;\ c 
gorduras cm que lie ellljJre[:.11ll p:'oliu. 
tos de Ol'!:;·CIll rtllima l, \I~ i nrts e L·, ­
bricas ele lncticlllios, enlrcf,o:;tos de 
c:1l'ne. leite peixe, o\'os. mel, cérrt r. 
c1CIIl<l.l S del'i\' ,'\clos cb lndúslr!:\ pecll;\·' 
rI:\. c, dc um m oelo r!cl';!l. rll((l llr10 ]J!l!;­
sl t; CI, de teclos os prod\lt os de 01'i':[,111 
a.n imn.1 nos locais (le prr.du ç:\o , m ll ­
n lpllla<,';lo, nrmazen;\gclll c C(\l\ll'rcl:\­
Ilz:lç-ho; 

()) a perllar,r.1l\ súl>re ,'\nilll:1 I~, i(\I':\ -
tlficn,ç[l o, clefeil us , vici es, doell (:ó\ .~. 
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flc'os, f~l>l'ic;lS elc con serv ~s de r.;\l'llr 
e ele pescado, f~l>r l cils li e h:1I1:\;\ c 
gorduras cm que lie ellljJre[:.11ll p:'oliu. 
tos de Ol'!:;·CIll rtllima l, \I~ i nrts e L·, ­
bricas ele lncticlllios, enlrcf,o:;tos de 
c:1l'ne. leite peixe, o\'os. mel, cérrt r. 
c1CIIl<l.l S del'i\' ,'\clos cb lndúslr!:\ pecll;\·' 
rI:\. c, dc um m oelo r!cl';!l. rll((l llr10 ]J!l!;­
sl t; CI, de teclos os prod\lt os de 01'i':[,111 
a.n imn.1 nos locais (le prr.du ç:\o , m ll ­
n lpllla<,';lo, nrmazen;\gclll c C(\l\ll'rcl:\­
Ilz:lç-ho; 

()) a perllar,r.1l\ súl>re ,'\nilll:1 I~, i(\I':\ -
tlficn,ç[l o, clefeil us , vici es, doell (:ó\ .~. 
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" :lcl'ctcntes: e exames ttcnicos .em qucs~ 
tõcs ' judiciais;', ', 

h) as pcrfci1ls, os c"nmC1i e ns peso. 
qlll.sn.s rCI'clnctÓl'cs de fl'nlldc6 ou ope-
r:lç5.o dolosn ,nos nnill1nls inscritos 
nas compcLlçõcs desporLl\'ns oU na,~ 
exposlçôcs pcctH\rJas; 

1) o ·cnslno., n cllreçf\o, o conlrO!c 
e o. orlcntnçi\o elos serviços de lnso­
mln:1.çflo :lrLlflc l:ll ; , 
. 1) a rcg~ncla de c:ldcil'a.,> oU disc! ­
pl!n?s c spcclficn.mentc médico-veterl­
n!lrias, bem como a dlrcção c\o.s re~­
pectivns seções' e labol'<1tórJos; 

l) a dlrcçáQ e n. !1sc.allzaç~o elo 
en.sino elo. med!clna- vctel'in:\rla, bem 
como elo ensino' :1grlcob - médlo , nos 

• 
!) o. defcsO: dA. fauna., especia.lmente 

o contl'ôl e da explor ação das espéclc.,> 
a n imaIs silvcstrcs, bem como dos sellS 
procl\t Los; 

1) os estudos c Il. ol'g:mizaçfto d e 
trabalhos sóbJ'e cconomia. c estatist,i . 
CIl. li gados li. profl1:sf\o; 

l) n. ol'go.nlzn.ç5.o dll. ed\.h .. açâ.o ~'urnl 
rclMivo. à pccun.rlll. . 

CAPiTULO l U 

D o Conselho Fcdera l de Medicina Ve­
terinária , e dos Conselhos Regionais 

," eLe M'edieina Veterinária ' 

e,~tnbclr.clmentos em 'lUC o. nal. ~.Il'CZ:~ Art·. 79 A I lscll.!Jznç(\o d o exerclcl o 
elos Lrn.lJ:tll1os Lenho. por obje,lvo cx - do. p ro!lss:io de méelico-veterin:\l'l:\ 

, cluslvo n 11lc1ús~rl:\ nnlmnl; ser:\ exercldn pelo Consel110 Peder:>.l d e 
111) fi orr,I\ni'7.nç,:\O u C's conr,\'e:;~os, Mccllcllll\ Vcl.erlnnrll\, c pr.los COl1!:I~-

comlssõcs . semln:\rlos c ouLros Llpos de . II10s Rcr,ionnis de Medlcl lln VeL(n·ln:\. 
reuniõcs destlnfldos no eSLudo d:1. Me -. . ril\" crlado-s pOI' esta. Lei. 

• dlclno. Vet,cl'II'l:í.rln, br.m como o. :1.5 -
'scc;sorln técnlc,1\, do Mlnlst~rlo clM H,r. - Po.l':\~ri\fo íttiico . A , f lscnllznç.flo do 
lnçC> r.s Exteriores, no p::tls e no csLl':ll1 - exerclcio pro!lsslonal n brange I\,S pes_ 
gelro, no que":dlz com os prol)lemns soas l'efcl'lcla.s no o.rtlgo 1,9. inclusivo' 
rcl<ll-lvos li .. ~rocluçio e o. in dústria. n o exerclcio de s uas f un ções contrn-
o.n im a.1. l~ ' ~ tua.ls. 

;~ . 
... Art . G.9 ConstituI, aInda., compc- Art, 89 O COllsclho . . Pedeml de· 
• . encla do médico-vetcrln!l.l'io o. excr - ',.' Mediclnn veterinárI a. (C:r'MV' t·em 

ciclo de o.tlvidnc1cs ou [unções pÚbli- . por finnlidade, o.l~m da fisc nÚzaç5.o 
c ns e particulares, rclncionadas com: do exerclcio prOfissional, orientar . SIl. 

a) o.s pcsqújs o.s, o plnnejan1cnto, o. pervlslonar e discIplinaI' as ntivido.dcs 
c1lr cçno técnlcn, ' o fomento, o. orlc11- l'elntlvns:\ proí1ssão de medlco-vcterl _ 
Lrlç:'1o c 0. ' cxectiçi\o c1CG t.rabnlllos ele ll,ário cm loclo o Lerr itóI'10 nnclol1;tÍ, 
'l ll nl'l 11c r nn. ltl re 7,n rclnt.l\'os n produ. dll·ct.nmcnte ou atrnv~s dos C0111;elllos 
ç!\o nnlmnl e · t\s inclús tr lns clerlvn.c\ns, Rrr,lonnls de l\'Irc1lclll o. VeLcl'in;\l'la 
Inclusive as clÇ' cnp e pesc"-; . (CIU\1VJ. 
. u) o cstudo e 1\ npllcnção de mectl- Art,!)9 O Conselho Peder,:\,} l\fosl m 
ctn.s cle sftúde públlcil no tocnn f.e t\.s como os Conselh05 RC[; lonnls de Me-
d oenç.as de a.nlmaís Lra.ns mlss1vels no . dicinn vetcl'in:'trln servirão de (:,i'r,flo 
h omem; ... . de cOl1SUI tn d'os governos da TJn ião, 

c) o. avniln<;:,i).Q e perlLngcm relo.tll':ls dos Esto.dos, <los Munlclplos c dos Ter_ 
nos nnlmals ~nrn. flll~ ndmlnI5tra.tlvo.> rltórios, em todos os nssuntos r clnl.l-
de crédito c e seguljo; vos à profissão de médico_veterin;\rl o 
. d) a. pad i'oniza.ção e a. c1asslílcação ou Iiaados, direta. ou indil'etamen. 
dos produtos çlc origem animal; te, à produção ou à Indústria ~n!m;ll. 

C) n. respon-sabilldac\e pelas fÓ1'mll . Art, lO , O CPMV e os CRMV cons_ 
. . lo.s e prcpnrnçâo de ro.çõ es pn.rn unI- tltucm em scu conjunto. Ulnn aULar· 
. mo.ls e n sua Iiseallz:\ção ; 'luin, s'endo cada. urn dêlcs dotado de 

• j) n pnr tlclpaçii.o nos exn.mcs dos personalidade jUl'lélica. de 1i1'el to plí . 
. o.lllmnls pnrn·, 'efeit.o de !nscrlç:io nns blico, com ll.utol1oml n ndminlsLl'ntlva. 

Socledndc5 dc' nCblstro,~ Gcnealóglcos ; e ,fln'al1ccirn , 
. rI) os exames perlclnls Lecnologlc',),) Art; 11. . A cnpltnl (ln RcpúlJllcn 

e c snnlLftrlos c1Çls subprodutos dn !nC!i'l:;_ ,~el'r. (\ sede do Conselho Pedeml de, 
Lrifl anlmnl! .. . Medlclno. VeLerin á rl o. eom j\ll'isdlçllO 

11) ns pcsC\ul.S:1S o lrnl1nlho~ lI f,f\do s cm to<lo o território l11\clono.l, .0. tio 
i'. b!olop;lo. r.e r:11. ~ zoologia {I. zootcc- suUol'dinnc1.os 05 Conselh05 n .er;lomds, 
nln ' Ilcm C0l\10 n b romntolo:;l n o.nlmo.l .~r.dlo. clos 11M cl\pit.o.ls CIos Esto.dos o 
C1l1 e,o:;pcclal; dos Territórios . 

. .. ' t -_ ...... _ - -

-_._----- - -,----- ., .. 
Parágrafo único . O COl1~elho 1Õ'e_ 

(Iernl de Medicina Votel'inari<1. tel'~. 
no DistrI to P Cdcral, as at,ri IJnlções 
correspondentes t\s dos Conselhos Rr._ 
G'ionais . 

Art . 1~ . O CFMV sel':'t cnnr.ti:ulclo 
rio bmsileiros 11:1los ou 1l:1.Lura lll,:ulo:; 
etn plello J;ú"o de seu:; dll'l :ilos ctvi:;, 
cujos clilllomas pl'ofiss lonnl" eslcJl~Il\ 
r egistrados de acõrdo c·om· a lef:islilçi\o 
em vigor e as dispOSições dGsta leI. 

Pani.gr::tfo único. Os CRMV serão 
orJ;anlzados n as m esmas condiçõe.; do 
CPMV . 

Art, 13 , O Consclho Fed r.ra l dC 
Mectic.1111\ Vel.erill;\.rln. c.ompo l' - I;c- !I. ele : 
um prer,ie!cnl.c, UIll vlcc- presiil~nLc 11\'1\ 
secreL~\rio-gcrl\l, um t·esQurCll'O c mms 
seis consel heiro" , elr.iUls 011\ l'ClI ll :JU 
rios elclrc;n.(\os (los GOI1:,ell1\1:; Jl.r.I:IO_ 
llais paI' cscl'uLlnlo secrel.Q e 1l1ldorin 
nbsoluta d e votos, rea.lizando-se t <1..l1 .­
Los escl'uLlnio:; qU1\.nlm:i necc,~s~\ rios :\ 
obtcnç;\O dcsse "quorum" . 

§ 19 Nn mesma reunião c pela for. 
ma. prcvista no artigo, serão clei tos 
seis suplen tes pam o ConscllJo, 

§ 29 Cacla Conselho Rcgio:l:1 1 "crtl 
direi to lt tres delegados :\ l'cunl Clo que 
o al't.igo prcvê, 

Art, 11. , Os Conselho:; ReGional:! 
de Medicina Veterinaria serão con.st.i . 
tulclos i sc.melhn nçn elo Con .< eI110 Pe­
dl'l'nl, cle seis llJcmlJros ,' no I11I11 il11o, e 
de cl r;~esseis no 111 ;\XiI11 0, el~il (l:; por 
r.scrlll.il1 io i: C'r. rclo e 111:1lorb IlI1 -;olu[:\ 
de vOlos, em as,~ c mbl éia G'er~l dos m C­
rl icos-l'etel'in ;Ü'ios in scri [,os nas r cs_ 
pecLi~l't5 reg iõcs e que e~i l .cj:1m el11 plc. 
IlO gozo dos ~eus direitos, 

§ l? O volo é pe s,~oal e obrin-J,L6rlo 
em t(;{!n. cle iç:"IO . s:!l vo caso de ~locrH'n. 
ou de auscl1ci:l. p lenamcnte comprb­
vacla , 

~ 2° P01' faHa não p1ena m cntc jUs­
tificada à elei ção, incorrera o fil toso 
em mul tl\ corres]lonrlenle a ::0 % 
(I'in te por CCn (,o) cio salário mi nlmo 
da respectiva r eGIão , dobrada n <1. relU • 
c idência , 

.~ 3~ O eleitol' quc sc encontrar, nor 
ccasl5.o cln. elciçilO, [Mil da ~r(\e em 
que elo. dr.vo. re:\liímr-se. poder;\. dn.r 
,' cu vo~o em clllpln sobl'ecn. l'l n o]laca, 
fcchacla e I'clJ1eliela por ' ofi r,io C:Vln 

firm:1 l'cconheckln no presidenLe do 
Consel ho H.eglon:11 J'cs pccLi vo, 

~ 1Q ::icr;-lo con1pl\ L:\(l:1,~ n:: cf.r.lu lns 
l'cc~l.Jicl:\s com a:i fOl'l1l1\li{\rl{\c:; do Im. 

i'ágl'afo 39 até. o momento de 
rar- se a volaçi\o , 

~ 5? A 'sobrccarta maior $el';'\ a.'!iP.',IUI 

1:\ pelo pres'icJ ente do Con$cl h:l r:I "....-~ 
depositará o. sO\)l'ccnrta . men or 
tt r nn, ro em viol:lr o sir~ilo <lo vu lo, 

~ G9 A !\ssembll'i :\ r. r.ra I rcunl:',::r. · :\, 
cm primeira con\'oc~ç:\O com :1 prc· 
scnçf\ da m:l!orí:l a\)wlu,a cio." m eCll::o;; 
vetcrillários il1 ~critos n:1. respec tiva l'C_ 
gi5. o, e com qualquer llúmero. r.m :;~_ 
gunda canvoc:1ç5.o , 

Art. 15, O.:; componentes do Con­
selho FC<lcral e d o,o:; CO:lsc!li OS P.Cl}:o ­
n:\ls ele Mr.r1ic:illrl.VelrriJ1:lrl:! r: S CI ,S 

,~\lpICtl l l:S !i,ia clcll.c:; por t.ri:.'i :\nr.:, e o 
seu :u:\nclalu cxercido c n lIlulo 11011,1_ 
l'lfico , 

1'~. I';I!~rn r o único. O pl'c., iciClIl.r co 
COl1~clllo Ler;\ o.penns I'ulo de c1côl:IJ.· 
lJa Le . 

Art . 16, Silo nL'ib u içúcs do CP,\1'v: 

(t) oJ'(;anizar o ~cu re~imcn to !Il­
temo ; 

u) n provar os regimentos ln~em(j~ 
dos ccnselllos Re!;iol1ais, moelificn l1do 
o que se tornar llcccss;i rio p ai'" m al\ . 
ter a unidade de nção; 

e) ('.omar cOliheci men l,o de quni,­
'luel' dúvid,\s s\t~ cl t:\das pelos CRMV (! 

cliriml·I:1S; 
àl j\1I[::1t' em últil1l:\ Ins:;inri:1 os 

l'('cllrsos c1:1s rlelibera('ór5 d os CI~:\tV: 

C) IlIJIJlic:\r o rel:\ \.ci r lo onual c! ;-,:, 
SCII . ., I.l'.lballlOS c, pcriÓdiC:lIl1('n IC. a li ' 
o j1J'n;;o ele cinco :1.no" , 110 1Il: 'I~illl" !\ 

rc l:\çno ele te dos os profi~iol1ai:; in!;,­
. cr itos; 

/) r.xp edir as rCH1 1ncC,cii qur ~e ~o r_ 
llnre:n nrccS,<;;'ti'i n" :t fie l inLc;'prelo.ç;lo 
c c:,ecuç~o da, pre.~e;; Le lei : 

rJl propor a o G o\'CrtlO 1"r<lc ::\1 1'1:< 
alteraçõcs dc.~La Lei que ~c \,()i'l1:\ r rm 
ncces:íl'ias, j1l'incipa l':11 cnte os que. 1': ­
sem n melhorar :1 reg\ll al11e:1 ~a,:'I :1 cJ,) 
cxercicio da I1I'0fis.';,\0 àc médiCO I'~ I C _ 
rin:irio: 

]L ) deliberar sõlJr e ns 'l :lcilôt''; 
ori\lnd~~ do exerclcio d:lS a tl\'Jd:\c:r:; 
nfins ?ls de médico ,vet.cl'I l1;'lrio: 

i) rr.;\lizrd· pCl'iúdicamcnl.c I'r.\ln;ll~S 
de crltlsclhr.iros fceler:\is e rcr:io:l:ti;.; 
lnl':1 ! ixnr ct lrd ril.rs ~" llJl'e n,~S\llltm. ';;l 
lJrof is~ ;l{1 ; , 

jJ orr,;tnl t.nr o Coct lgo cle D Co ll l')l o .. 
aln j"lédico_ \:elerinál'io., 

Par:q.'! l'n,[o úllico. As CjIIC'sLórs refe ­
rcntes :\s :1 I.j'vi cI:\ (1 c.': nfins r.:Jm :lS olt­
tJ':lS prorir,~(irs , ser~lo rc<e ll'l(I.\ ~ a l;':\ -
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" :lcl'ctcntes: e exames ttcnicos .em qucs~ 
tõcs ' judiciais;', ', 

h) as pcrfci1ls, os c"nmC1i e ns peso. 
qlll.sn.s rCI'clnctÓl'cs de fl'nlldc6 ou ope-
r:lç5.o dolosn ,nos nnill1nls inscritos 
nas compcLlçõcs desporLl\'ns oU na,~ 
exposlçôcs pcctH\rJas; 

1) o ·cnslno., n cllreçf\o, o conlrO!c 
e o. orlcntnçi\o elos serviços de lnso­
mln:1.çflo :lrLlflc l:ll ; , 
. 1) a rcg~ncla de c:ldcil'a.,> oU disc! ­
pl!n?s c spcclficn.mentc médico-veterl­
n!lrias, bem como a dlrcção c\o.s re~­
pectivns seções' e labol'<1tórJos; 

l) a dlrcçáQ e n. !1sc.allzaç~o elo 
en.sino elo. med!clna- vctel'in:\rla, bem 
como elo ensino' :1grlcob - médlo , nos 

• 
!) o. defcsO: dA. fauna., especia.lmente 

o contl'ôl e da explor ação das espéclc.,> 
a n imaIs silvcstrcs, bem como dos sellS 
procl\t Los; 

1) os estudos c Il. ol'g:mizaçfto d e 
trabalhos sóbJ'e cconomia. c estatist,i . 
CIl. li gados li. profl1:sf\o; 

l) n. ol'go.nlzn.ç5.o dll. ed\.h .. açâ.o ~'urnl 
rclMivo. à pccun.rlll. . 

CAPiTULO l U 

D o Conselho Fcdera l de Medicina Ve­
terinária , e dos Conselhos Regionais 

," eLe M'edieina Veterinária ' 

e,~tnbclr.clmentos em 'lUC o. nal. ~.Il'CZ:~ Art·. 79 A I lscll.!Jznç(\o d o exerclcl o 
elos Lrn.lJ:tll1os Lenho. por obje,lvo cx - do. p ro!lss:io de méelico-veterin:\l'l:\ 

, cluslvo n 11lc1ús~rl:\ nnlmnl; ser:\ exercldn pelo Consel110 Peder:>.l d e 
111) fi orr,I\ni'7.nç,:\O u C's conr,\'e:;~os, Mccllcllll\ Vcl.erlnnrll\, c pr.los COl1!:I~-

comlssõcs . semln:\rlos c ouLros Llpos de . II10s Rcr,ionnis de Medlcl lln VeL(n·ln:\. 
reuniõcs destlnfldos no eSLudo d:1. Me -. . ril\" crlado-s pOI' esta. Lei. 

• dlclno. Vet,cl'II'l:í.rln, br.m como o. :1.5 -
'scc;sorln técnlc,1\, do Mlnlst~rlo clM H,r. - Po.l':\~ri\fo íttiico . A , f lscnllznç.flo do 
lnçC> r.s Exteriores, no p::tls e no csLl':ll1 - exerclcio pro!lsslonal n brange I\,S pes_ 
gelro, no que":dlz com os prol)lemns soas l'efcl'lcla.s no o.rtlgo 1,9. inclusivo' 
rcl<ll-lvos li .. ~rocluçio e o. in dústria. n o exerclcio de s uas f un ções contrn-
o.n im a.1. l~ ' ~ tua.ls. 

;~ . 
... Art . G.9 ConstituI, aInda., compc- Art, 89 O COllsclho . . Pedeml de· 
• . encla do médico-vetcrln!l.l'io o. excr - ',.' Mediclnn veterinárI a. (C:r'MV' t·em 

ciclo de o.tlvidnc1cs ou [unções pÚbli- . por finnlidade, o.l~m da fisc nÚzaç5.o 
c ns e particulares, rclncionadas com: do exerclcio prOfissional, orientar . SIl. 

a) o.s pcsqújs o.s, o plnnejan1cnto, o. pervlslonar e discIplinaI' as ntivido.dcs 
c1lr cçno técnlcn, ' o fomento, o. orlc11- l'elntlvns:\ proí1ssão de medlco-vcterl _ 
Lrlç:'1o c 0. ' cxectiçi\o c1CG t.rabnlllos ele ll,ário cm loclo o Lerr itóI'10 nnclol1;tÍ, 
'l ll nl'l 11c r nn. ltl re 7,n rclnt.l\'os n produ. dll·ct.nmcnte ou atrnv~s dos C0111;elllos 
ç!\o nnlmnl e · t\s inclús tr lns clerlvn.c\ns, Rrr,lonnls de l\'Irc1lclll o. VeLcl'in;\l'la 
Inclusive as clÇ' cnp e pesc"-; . (CIU\1VJ. 
. u) o cstudo e 1\ npllcnção de mectl- Art,!)9 O Conselho Peder,:\,} l\fosl m 
ctn.s cle sftúde públlcil no tocnn f.e t\.s como os Conselh05 RC[; lonnls de Me-
d oenç.as de a.nlmaís Lra.ns mlss1vels no . dicinn vetcl'in:'trln servirão de (:,i'r,flo 
h omem; ... . de cOl1SUI tn d'os governos da TJn ião, 

c) o. avniln<;:,i).Q e perlLngcm relo.tll':ls dos Esto.dos, <los Munlclplos c dos Ter_ 
nos nnlmals ~nrn. flll~ ndmlnI5tra.tlvo.> rltórios, em todos os nssuntos r clnl.l-
de crédito c e seguljo; vos à profissão de médico_veterin;\rl o 
. d) a. pad i'oniza.ção e a. c1asslílcação ou Iiaados, direta. ou indil'etamen. 
dos produtos çlc origem animal; te, à produção ou à Indústria ~n!m;ll. 

C) n. respon-sabilldac\e pelas fÓ1'mll . Art, lO , O CPMV e os CRMV cons_ 
. . lo.s e prcpnrnçâo de ro.çõ es pn.rn unI- tltucm em scu conjunto. Ulnn aULar· 
. mo.ls e n sua Iiseallz:\ção ; 'luin, s'endo cada. urn dêlcs dotado de 

• j) n pnr tlclpaçii.o nos exn.mcs dos personalidade jUl'lélica. de 1i1'el to plí . 
. o.lllmnls pnrn·, 'efeit.o de !nscrlç:io nns blico, com ll.utol1oml n ndminlsLl'ntlva. 

Socledndc5 dc' nCblstro,~ Gcnealóglcos ; e ,fln'al1ccirn , 
. rI) os exames perlclnls Lecnologlc',),) Art; 11. . A cnpltnl (ln RcpúlJllcn 

e c snnlLftrlos c1Çls subprodutos dn !nC!i'l:;_ ,~el'r. (\ sede do Conselho Pedeml de, 
Lrifl anlmnl! .. . Medlclno. VeLerin á rl o. eom j\ll'isdlçllO 

11) ns pcsC\ul.S:1S o lrnl1nlho~ lI f,f\do s cm to<lo o território l11\clono.l, .0. tio 
i'. b!olop;lo. r.e r:11. ~ zoologia {I. zootcc- suUol'dinnc1.os 05 Conselh05 n .er;lomds, 
nln ' Ilcm C0l\10 n b romntolo:;l n o.nlmo.l .~r.dlo. clos 11M cl\pit.o.ls CIos Esto.dos o 
C1l1 e,o:;pcclal; dos Territórios . 
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Parágrafo único . O COl1~elho 1Õ'e_ 

(Iernl de Medicina Votel'inari<1. tel'~. 
no DistrI to P Cdcral, as at,ri IJnlções 
correspondentes t\s dos Conselhos Rr._ 
G'ionais . 

Art . 1~ . O CFMV sel':'t cnnr.ti:ulclo 
rio bmsileiros 11:1los ou 1l:1.Lura lll,:ulo:; 
etn plello J;ú"o de seu:; dll'l :ilos ctvi:;, 
cujos clilllomas pl'ofiss lonnl" eslcJl~Il\ 
r egistrados de acõrdo c·om· a lef:islilçi\o 
em vigor e as dispOSições dGsta leI. 

Pani.gr::tfo único. Os CRMV serão 
orJ;anlzados n as m esmas condiçõe.; do 
CPMV . 

Art, 13 , O Consclho Fed r.ra l dC 
Mectic.1111\ Vel.erill;\.rln. c.ompo l' - I;c- !I. ele : 
um prer,ie!cnl.c, UIll vlcc- presiil~nLc 11\'1\ 
secreL~\rio-gcrl\l, um t·esQurCll'O c mms 
seis consel heiro" , elr.iUls 011\ l'ClI ll :JU 
rios elclrc;n.(\os (los GOI1:,ell1\1:; Jl.r.I:IO_ 
llais paI' cscl'uLlnlo secrel.Q e 1l1ldorin 
nbsoluta d e votos, rea.lizando-se t <1..l1 .­
Los escl'uLlnio:; qU1\.nlm:i necc,~s~\ rios :\ 
obtcnç;\O dcsse "quorum" . 

§ 19 Nn mesma reunião c pela for. 
ma. prcvista no artigo, serão clei tos 
seis suplen tes pam o ConscllJo, 

§ 29 Cacla Conselho Rcgio:l:1 1 "crtl 
direi to lt tres delegados :\ l'cunl Clo que 
o al't.igo prcvê, 

Art, 11. , Os Conselho:; ReGional:! 
de Medicina Veterinaria serão con.st.i . 
tulclos i sc.melhn nçn elo Con .< eI110 Pe­
dl'l'nl, cle seis llJcmlJros ,' no I11I11 il11o, e 
de cl r;~esseis no 111 ;\XiI11 0, el~il (l:; por 
r.scrlll.il1 io i: C'r. rclo e 111:1lorb IlI1 -;olu[:\ 
de vOlos, em as,~ c mbl éia G'er~l dos m C­
rl icos-l'etel'in ;Ü'ios in scri [,os nas r cs_ 
pecLi~l't5 reg iõcs e que e~i l .cj:1m el11 plc. 
IlO gozo dos ~eus direitos, 

§ l? O volo é pe s,~oal e obrin-J,L6rlo 
em t(;{!n. cle iç:"IO . s:!l vo caso de ~locrH'n. 
ou de auscl1ci:l. p lenamcnte comprb­
vacla , 

~ 2° P01' faHa não p1ena m cntc jUs­
tificada à elei ção, incorrera o fil toso 
em mul tl\ corres]lonrlenle a ::0 % 
(I'in te por CCn (,o) cio salário mi nlmo 
da respectiva r eGIão , dobrada n <1. relU • 
c idência , 

.~ 3~ O eleitol' quc sc encontrar, nor 
ccasl5.o cln. elciçilO, [Mil da ~r(\e em 
que elo. dr.vo. re:\liímr-se. poder;\. dn.r 
,' cu vo~o em clllpln sobl'ecn. l'l n o]laca, 
fcchacla e I'clJ1eliela por ' ofi r,io C:Vln 

firm:1 l'cconheckln no presidenLe do 
Consel ho H.eglon:11 J'cs pccLi vo, 

~ 1Q ::icr;-lo con1pl\ L:\(l:1,~ n:: cf.r.lu lns 
l'cc~l.Jicl:\s com a:i fOl'l1l1\li{\rl{\c:; do Im. 

i'ágl'afo 39 até. o momento de 
rar- se a volaçi\o , 

~ 5? A 'sobrccarta maior $el';'\ a.'!iP.',IUI 

1:\ pelo pres'icJ ente do Con$cl h:l r:I "....-~ 
depositará o. sO\)l'ccnrta . men or 
tt r nn, ro em viol:lr o sir~ilo <lo vu lo, 

~ G9 A !\ssembll'i :\ r. r.ra I rcunl:',::r. · :\, 
cm primeira con\'oc~ç:\O com :1 prc· 
scnçf\ da m:l!orí:l a\)wlu,a cio." m eCll::o;; 
vetcrillários il1 ~critos n:1. respec tiva l'C_ 
gi5. o, e com qualquer llúmero. r.m :;~_ 
gunda canvoc:1ç5.o , 

Art. 15, O.:; componentes do Con­
selho FC<lcral e d o,o:; CO:lsc!li OS P.Cl}:o ­
n:\ls ele Mr.r1ic:illrl.VelrriJ1:lrl:! r: S CI ,S 

,~\lpICtl l l:S !i,ia clcll.c:; por t.ri:.'i :\nr.:, e o 
seu :u:\nclalu cxercido c n lIlulo 11011,1_ 
l'lfico , 

1'~. I';I!~rn r o único. O pl'c., iciClIl.r co 
COl1~clllo Ler;\ o.penns I'ulo de c1côl:IJ.· 
lJa Le . 

Art . 16, Silo nL'ib u içúcs do CP,\1'v: 

(t) oJ'(;anizar o ~cu re~imcn to !Il­
temo ; 

u) n provar os regimentos ln~em(j~ 
dos ccnselllos Re!;iol1ais, moelificn l1do 
o que se tornar llcccss;i rio p ai'" m al\ . 
ter a unidade de nção; 

e) ('.omar cOliheci men l,o de quni,­
'luel' dúvid,\s s\t~ cl t:\das pelos CRMV (! 

cliriml·I:1S; 
àl j\1I[::1t' em últil1l:\ Ins:;inri:1 os 

l'('cllrsos c1:1s rlelibera('ór5 d os CI~:\tV: 

C) IlIJIJlic:\r o rel:\ \.ci r lo onual c! ;-,:, 
SCII . ., I.l'.lballlOS c, pcriÓdiC:lIl1('n IC. a li ' 
o j1J'n;;o ele cinco :1.no" , 110 1Il: 'I~illl" !\ 

rc l:\çno ele te dos os profi~iol1ai:; in!;,­
. cr itos; 

/) r.xp edir as rCH1 1ncC,cii qur ~e ~o r_ 
llnre:n nrccS,<;;'ti'i n" :t fie l inLc;'prelo.ç;lo 
c c:,ecuç~o da, pre.~e;; Le lei : 

rJl propor a o G o\'CrtlO 1"r<lc ::\1 1'1:< 
alteraçõcs dc.~La Lei que ~c \,()i'l1:\ r rm 
ncces:íl'ias, j1l'incipa l':11 cnte os que. 1': ­
sem n melhorar :1 reg\ll al11e:1 ~a,:'I :1 cJ,) 
cxercicio da I1I'0fis.';,\0 àc médiCO I'~ I C _ 
rin:irio: 

]L ) deliberar sõlJr e ns 'l :lcilôt''; 
ori\lnd~~ do exerclcio d:lS a tl\'Jd:\c:r:; 
nfins ?ls de médico ,vet.cl'I l1;'lrio: 

i) rr.;\lizrd· pCl'iúdicamcnl.c I'r.\ln;ll~S 
de crltlsclhr.iros fceler:\is e rcr:io:l:ti;.; 
lnl':1 ! ixnr ct lrd ril.rs ~" llJl'e n,~S\llltm. ';;l 
lJrof is~ ;l{1 ; , 

jJ orr,;tnl t.nr o Coct lgo cle D Co ll l')l o .. 
aln j"lédico_ \:elerinál'io., 

Par:q.'! l'n,[o úllico. As CjIIC'sLórs refe ­
rcntes :\s :1 I.j'vi cI:\ (1 c.': nfins r.:Jm :lS olt­
tJ':lS prorir,~(irs , ser~lo rc<e ll'l(I.\ ~ a l;':\ -



• 

• 

vés de cntcl1dlmcntos com ns entldn~ ' 
dcs rcg ul actol'c\'s dc,!;,s:\s ll r oIlst,5c ,~, 

Art" 17, A responsl\blllcll\dc ndml" 
nlsCmllm no CF!\lV cl\bo 1\0 seu prc­
sldcll Le, Inclusive po.l'l\ o eIeIto da. 
pl' csl nçl~ o de cOl1LI\~, 

Mt, lO , /ls t\LrlbulçúCs dos CRMV 
sno ns scg ltlnLcs: . 

fl) ol'[ío nlzltt' o seu l'c[íhnel1to In­
[erl1o, ~tllJmctcnclo-o i\ I\pruvllr,f\n do 
C;lrM V; . 

. b) lnscrevct' os proflsslOlll\ls rcgls. 
· \.1'ndo.) resldcnLes em sun jurlscllçflo ti 
c~pccJlr n5 resllcctl\'l\s cnrLclms pro-
!I~slonn 15 ; : . 

C) cx nl\Jl nnr n5 rcclnll1nções ' e 1'e" 
11 I'cscn lnções C'scri Lns nc6 l' ('.1\ closser~ 
viços ele rer:l~tro e dl\s lnfrn.çõcs des- . 
ta LeI e decidIr, com recursos p:m\ ' o 
CPi\1V; . 

d ) solicitar 0.0 ' CFMV as medldns 
nr. ce,').~árlf\s no mellJor rendlmento 
c1ns tnl'efl\s sob s ua nlçnda c sugerir-

· lhe · que proponh :1. fi o.ut.ol'ldnde 'com­
petente as a lte rnções des ta Lei, qUfl 
JulGar . convenientes, priúcipalmen le 
as qu e · visem n. melhorar Q re~\llfl.- · 

· m~nt<lç<io do exercle!o da pro!i1iSão 
rle médico-veterinnrlo; . 

C) . fi scn.l! zal' o exerclclo c\;\. prClfls­
. sno, punindo os seus infrn tores, bem 
COlllO represC'nt.n.ndo;\s autoridades 
competent.es accrcn de fatos que :>.pu­

' ra r o cuja ~úlução não seJa de suo. 
alçada.; . ' 

!J ! uneio·nar • como Tribunal de 
lIonro. dos proflssloI1l\ls, zeln.ndo pelo 

· pre ~tlr.: lo e bom 11 0111e d:\. profiss:in; 
fn :1 pllcnr as sanções disciplinares, 

estabelec idas nesta LeI; 
h) promover peran te o juIz. o da 

Fazen cli\, Púl)lica e mediante l1l'(}eC5S0 
(le exccu tlvo f lscnl, a cobrança das 
pellallda,cles prr,vlstas para a. execução 
da presente Lei; 

l) con Irn ~a r pesso·al adtnlnlstrntf· 
Vo nec('ssárIo no funci onamento elo , 
Con!;ciho : 

1) eleger . dclegado~eleilor, paro. . a. 
l'Cunião 0.. que se refere o arLIgo 13, 

Art,. lD, A responsabilidade ndml­
n isl.rnLlva de Icacb CRivIV cabe ao 
n~pect!vo presidente, Inclusive n 
Jlre ~ laçiio de con t:ls perante o órr;ão 
fed er "l competente, . ' 

AI·t . 20. O exe rcício dn.·. funçao de 
comel helro feclcrn.1 0\1 reglol1n.1 pOl' 
cspnço de tré.'; nnos ser:\. consider:lclo 
serviço r elevante , 

Pnr(l~rn.fo único, O ' Clc:l1V conrr. · . 
clc-r<'t (lO.'; q\le se achnl'C'm nn.s con d i­
Ções c\fsLe \ !lrLir,o, ccrLlIlc :t.úo de ser-

~_._- • _ _ ._~._. _ 0 •• _--0 _ - . 

viço l'cl~vl\ntc, Indcl"1r.ndentcmcn l.c · de 
l'r.(JuCl'lmen to elo IlltCl'e!isaclo, n.l.é 60 
cli:1.s n.pós 11 conclu1if\o do mn.ndato, 

Art, 21. \ O COl1selhell'o )!'c(lcrnl ou 
ncr,io 'n:1 I que ínllnl', no decorrer ele 
\11\\ (\1\0, sem 1Icenc;(\ prévl(\. do 1'('5" 
pectlvo Conselho, a G (seis) rcunlilcs , 
11 erel cri\ c\u lomnl.lcnll1 Cl1 te o 1l1nn rI 0.1.0, 
sendo sucedlclo por um dos suplen­
Les, 
' A1'L 22, O . exercícIo do carr,o de 

Conselheiro Regiono.l é IncompaUvcl 
r.om o de membro do Conselho Pe­
deml, 

A1't .. . 23, O módico-veterInário que, 
In 5crll.o no Conselho Hep;lonnl de um 
E,<;tndo, pns~n.l' fi. cxercer n. atlv ldnclo 
profissIonal em outro Esto.do, em cn". 
r{d,er permn!lentc, assim en tenclido o 
exerc!clo dn. proflssáo por m:\l~ rle 00 
(noventn) dias, ficari obrip.do n l'C­
qüel'er InscrIção secundária no q\l ~­
dro respeet! vo ou 'para éle transferir" 
se, . 

Art, 21. O Conselho F ed eral c os 
Conselhos Regionais de Medicina Ve­
t, (';rlnárla nio poderão delibemr Se­
n5.o com a. pr('sel1ça da maioria 0.1>­
soluta de seus membros, 

CAPiTULO IV 

Das anutdadCs c taxas ---Art. 25, O m édico-ve terin ário para 
o cxerclclo cle SUo. profi1is;'\o é obric;:t­
do [I. se inscrever 110 COll~el11o ele 
Medic!nn. Vc t.Cl'ln:\. l'ln. n cuja jurisdi­
c<lo est,lvel' sujell o e pn.~ar n. Ulll~ 
anuidade ao respectivo Conselho at.é 
o dia 31 cie março de cac1n. ano .. nc re5-
cldo' de 20 % quando rom rlésse prn.-
ZU, ' 

Pa.rágra[o ún ico, O m écl lco-vc terl­
n:'trio ausente do Pn!s n5.o fica ' Is<m-
1.0 do pa~;\mellt() dn. anuidncl e. que 
po{\erá ser paga, n o seu r eg resso, sem 
o acréscimo dos 20 % 'referldo nes te 
ai'tlr;o, 

Artf 2G, ' O Conselho I pcelerni ou 
Gonsr.lho Regional de i"! edic in:l. Ve-

. terin:\.rln cobrad taxa pel:\ exp cel içr\O 
ou sUbsLitu iç;'\o ele cal'teirn. prúfis~i ()." 
nnl pr.la eertldfio referente ;\ :\no tn.­
eflo ele função Lécnlcn. ou r e9,istrn de 
flrmn., . 

Art. 27. A cartclrn Jlr o r\.~s l ol1a l 
cont,r. n\ lImn. fúlhl\ 011(1r. sern frito ' o 
reglst.ro elo pn r;nmcnt.o on., nnui(bc1c~ 
porn 11111 per!o (lo mlnlmo rle 10 n.no.'i, 

pn.rnr,-rnro úni co, A rcfcl'lc1n cn.rLe l-
1':\ se1'fI expedida' pelo CF!\1V 0\1 

- -------_ .. _---",. -. ---- - -- - . . ..... -~ . . 
CRMV ,~e!'v1l1do e011\o docllmento de 
iclcnt.iclnelc e tCI';\ f6 pt'1 1Jlicn. 

IIrL. 28, As fir111 ns de pr (lii :;slo l\nj~ 
cln Medicina VC LC1'11l:11' In,:lS n:;r,ocin· 
~~ô cs. r.1l'\llr(::;It,~ OH Cll,:\ ls!jllr. r cst.rtbelc' · 
clmellt.o,~ cuja rülvlrlnrlc sc jll }l:\ " ~lvel 
<11'1 nç;io ele módlcQ-\'c[.cr ln;lrio, eleve­
r1\o, sC'lllj)re 11\10 se Lornnr nccr:, .~;\" 
rio, fn;t, r r proYi\ de ClU t. pntl\ ê~,1J 
r.fell.o , I (~ 111 n sr.u ,~ erv l ço Ilroflf.,;lot10.1 
111d.Jlllln.elo nn formo. ele.s: n. Lei. 

Par<'tgra(o ÚJJlco, Aos Infr:üores 
clést.c n.rtigo será [\.pliend l~ , pelo CO:l- . 
:;elho Reg-ionnl de Mcc!:c::illn. Vel.r. rl­
nl'l.rln. i\ flue e.~l.\v[)r e 1l\ ."lIi)orclinn c!os, 
mu!Ln flue vnl'ln.r:\ ele 20 'i;, n. 1(10 ~ ;, 
do valor cio s:llflrio min íl11 0 regional,' 
inc1epcnden temcn te ele ou Lrns snnçõcs 
leGais, . 

Art , 2n, C01l5 t1 Lul l'cn c1r. do C:F,,1V 
·0 ser;lllnte: 

a) n. tnxa ele exped ição dn carteira 
pl'ofis3 ionnl dos médir:os-vetcr inário., 
sU.l elLos à sua jurisdição, n o Disl.rito 
F ederal; 

b) a rendn das ccrtlC õcs !l()liciLa.·· 
das pelos profisslol1~. ls ou firmas si­
tuadas l10 Dist.rito Pederrt:; 

c) as multas nplicn.dns 110 D:striLo 
F ederal n. f irmns spb SUn. jmisdiçüo; 

d) a anuielade ele l"c:lOvn.ção de 
Inscri ção cio:> mé c1icos veterinários 50b 
SU;l. jurlscl1ç;\o, do Distri to Pederal; 

C) 1/4 cln. taxa de ex pcrliç.ii o d:\. 
curt.ei ra profl~slonal exptcl ldn. pelos 
CIlMV; 

f ) 1/1 das lll1ul dades elc r enovnç:\O 
de inscrição ;\l'l'ccadada p r.los CRMV; 

rn 1/1 das ll1ultus apl icndn.s pelos 
CRMV; , 

h) 1/ '1 d:l r endi\, dc cer tidões cxpe-
(\ld 0.5 pelos CRMV; 

t) doações; e 
1) subvenções. 
ArL 30, A renda de c;).(11. Conselho 

Rcgionn.l de Medicina . Veterinária 
seri con stituída do scguj:\L~: 

a) 3/ 4 <Ia 1'en<1n. pro \'eniente d:\ 
cxpcdiç;l{) de cartcir:\s p rcI issi01Ui s ; 

lJ) 3/1 ci':ts al1uid:\des d:; rellovação 
de inscriç:tO; 

c) 3/,1 dns lll UJl.f\S npl ienclas rle con­
formiclncle com ;). pre~. ent.c L ei : 

(O 3/1 cJn. renda elas certidõcs que 
1101\ ver CX lIee! ido; 

c) dOn.ÇtiCi;; 
/l i;u bv cnçõcs , 

Art. :11. As Laxn.", all \l id:\ rlr.:> ou 
(Jun. lsqller emolull\elll.os, cll i:1 CI1lJrall~:\ . 
r.sl ;\ Le i n.u torlzn., ~er;'ío f i:; aclos pelo 
CPMV, 

Arl, , 3:;, O p,,6cl' cle cii.~í plilln r c 
aplical' prnni icla r\cs :10.\ 111(:[ ' c:>:; -v c ! r-
1'111:\l'io" compeLe ('); r.ll lsival \l'l\l l' !'l u 
Consel ho n,I'I:lol1 n\, r.1\\ qll c c'SI" j:l111 
In[,criLoli :l I) l.1'1:II ;O elo f :1I,él p lllll\'l'1. 

P nrúl:r nfn ún ico . A jlll'i:-. :lil;;·\1) d i: . · 
clpllnnr csl;tlJclcclrln. llC::tc :Jn!;~1I 11 ;"1f) 

<lcrr.o :~n n. .l mbrll çilO CDnll lll\, 11 11:\1 1(\1) 
O fat<J cons tlLua crime punido ( lll lL'1 . 

Art . 3:1. As PCI\:1S <li sr.iplÍll:\res i'\)l~i " 
cft\'ei.') pelOS Cou.:;clhos 1kel{) l l~h ~:'I I) 
:li; scr,uinl.cs : 

0.) n(lvertcncin. confidc;\cl:ll, el ll 
:w li'·o rc.'ie rv:\(lo; 

I» ) cen~ur:\. confidencial, elll ~,\';Z O 
rescrv;tdo; 

c) CCllSurl\ púbJic:I, em )Jublici1ç;\ (\ 
c-fi ci :\l ; . 

rt) 51)EpellSfl-O do exei'cicio p;·ofissl :..­
n a l até '3 (~rt,,» meses; 

C) c01>soção' ào cxerelc io I1I'0f::·.',:Ú" 
l1al, "~d r eferendum" cio COnóelllJ 
Pedeml de Medi cina Vctcrin;\rin , 

~ 1 Q . Sal YO . o~ C;t~I)':; ele :; '·,1. \':<ia;] c 
mi'\uifc..;tn (l tlc exij am :lplic,'\ção )\1 ; ('­
di:tta ele pr.llnlidi'\(le l1\;l i ~ a lLa, n i:l l" 
poslçnO' das pc n ~s obr.dcccri li {:r;;­
duncão ·dest.e nrUgo, 

~ 29 Em m n.téria disciplina r , o CO:l­
sel ho RChiollnl delibcrnri ci'C oficio ()i

' em COllSCqÜCllCio. de r cpre .3e l1 t.;1';\O (h' 
autoridntle, cie qualquer ll\ cm bro (!;> 
C011 selho OH rk pr.<sCla esLr:llIl1a :\. ('k, 
illl ,er c".~i1cl a nó (':1.'(1 . 

. ~ 30 A dcJtl;c r a<:~o (lo COl\ :·:ll:o. prc " 
cI:'oerá , sempre . <ludiên ci;\ do ;'\C'i \ 3do . 
sendo-Ibe dac!él rl e fel\~Or 110 c,, ~o CÍ' .; 
não ser : encontrado, ou fü~ rCI·el. 

§ 19 Dn. ·illlj)O., ir:flo de qunlquer P?\\:I-
1Id<l(le, Caberá recurso , 110 prazo ele 38 
(t\'illt~) clin.';; conta:Jos da. ciCncia. 
p:\l'n. o COl\ sr.lho Fe,lcr;\l, com cfeitn 
sur.pensivo 110~ C:1:,Os dos nJillc:1.s d­
e c, 

~ 5q Além elo rc cur.:,:) prc visto 11) 
pari\grnfo nnLcrior, não cal)cr,i. flU '\ l­
quer oliLro <le n :\t'irez:\ ~cll1\in istr;1-
Uva, sit lvo nos in tcrcs5ado.s, a vIa 
.I1lc\'ir.i:\ri::I.. 

~ G'l As clenúllcl:1s cOlllr;\ I11l'illlJ;lJ~ 
cios CO:lsrlho.\ HCr;IO l1 :\ ;s ~Ó ., (' ;';\0 r,'· 
ce llicl n.s ql l;lIHl(\ clc\'id;11 1:CII1.~ 1\.'" i:::1-
<1 :1.<; c nc omp'111h ;\( 1.1,<; <1;1 IIH I I\~,C:10 de 
clellll'nLo.'j COI\1I11'OlJalól'los do ;\ I(o)::\(:'J. 

r:~l'lTULO \'I 

D i'~Jl o.liç,jcs Gcrfl/" 

ArL. 3~. Sf,o c(j\\II':\lcllll''>, P:1l' :I \ ' 1-
dos o.s creilo.~, os lIlul a" de \'I'lr rlll;l ' 

• 

• 

vés de cntcl1dlmcntos com ns entldn~ ' 
dcs rcg ul actol'c\'s dc,!;,s:\s ll r oIlst,5c ,~, 

Art" 17, A responsl\blllcll\dc ndml" 
nlsCmllm no CF!\lV cl\bo 1\0 seu prc­
sldcll Le, Inclusive po.l'l\ o eIeIto da. 
pl' csl nçl~ o de cOl1LI\~, 

Mt, lO , /ls t\LrlbulçúCs dos CRMV 
sno ns scg ltlnLcs: . 

fl) ol'[ío nlzltt' o seu l'c[íhnel1to In­
[erl1o, ~tllJmctcnclo-o i\ I\pruvllr,f\n do 
C;lrM V; . 

. b) lnscrevct' os proflsslOlll\ls rcgls. 
· \.1'ndo.) resldcnLes em sun jurlscllçflo ti 
c~pccJlr n5 resllcctl\'l\s cnrLclms pro-
!I~slonn 15 ; : . 

C) cx nl\Jl nnr n5 rcclnll1nções ' e 1'e" 
11 I'cscn lnções C'scri Lns nc6 l' ('.1\ closser~ 
viços ele rer:l~tro e dl\s lnfrn.çõcs des- . 
ta LeI e decidIr, com recursos p:m\ ' o 
CPi\1V; . 

d ) solicitar 0.0 ' CFMV as medldns 
nr. ce,').~árlf\s no mellJor rendlmento 
c1ns tnl'efl\s sob s ua nlçnda c sugerir-

· lhe · que proponh :1. fi o.ut.ol'ldnde 'com­
petente as a lte rnções des ta Lei, qUfl 
JulGar . convenientes, priúcipalmen le 
as qu e · visem n. melhorar Q re~\llfl.- · 

· m~nt<lç<io do exercle!o da pro!i1iSão 
rle médico-veterinnrlo; . 

C) . fi scn.l! zal' o exerclclo c\;\. prClfls­
. sno, punindo os seus infrn tores, bem 
COlllO represC'nt.n.ndo;\s autoridades 
competent.es accrcn de fatos que :>.pu­

' ra r o cuja ~úlução não seJa de suo. 
alçada.; . ' 

!J ! uneio·nar • como Tribunal de 
lIonro. dos proflssloI1l\ls, zeln.ndo pelo 

· pre ~tlr.: lo e bom 11 0111e d:\. profiss:in; 
fn :1 pllcnr as sanções disciplinares, 

estabelec idas nesta LeI; 
h) promover peran te o juIz. o da 

Fazen cli\, Púl)lica e mediante l1l'(}eC5S0 
(le exccu tlvo f lscnl, a cobrança das 
pellallda,cles prr,vlstas para a. execução 
da presente Lei; 

l) con Irn ~a r pesso·al adtnlnlstrntf· 
Vo nec('ssárIo no funci onamento elo , 
Con!;ciho : 

1) eleger . dclegado~eleilor, paro. . a. 
l'Cunião 0.. que se refere o arLIgo 13, 

Art,. lD, A responsabilidade ndml­
n isl.rnLlva de Icacb CRivIV cabe ao 
n~pect!vo presidente, Inclusive n 
Jlre ~ laçiio de con t:ls perante o órr;ão 
fed er "l competente, . ' 

AI·t . 20. O exe rcício dn.·. funçao de 
comel helro feclcrn.1 0\1 reglol1n.1 pOl' 
cspnço de tré.'; nnos ser:\. consider:lclo 
serviço r elevante , 

Pnr(l~rn.fo único, O ' Clc:l1V conrr. · . 
clc-r<'t (lO.'; q\le se achnl'C'm nn.s con d i­
Ções c\fsLe \ !lrLir,o, ccrLlIlc :t.úo de ser-

~_._- • _ _ ._~._. _ 0 •• _--0 _ - . 

viço l'cl~vl\ntc, Indcl"1r.ndentcmcn l.c · de 
l'r.(JuCl'lmen to elo IlltCl'e!isaclo, n.l.é 60 
cli:1.s n.pós 11 conclu1if\o do mn.ndato, 

Art, 21. \ O COl1selhell'o )!'c(lcrnl ou 
ncr,io 'n:1 I que ínllnl', no decorrer ele 
\11\\ (\1\0, sem 1Icenc;(\ prévl(\. do 1'('5" 
pectlvo Conselho, a G (seis) rcunlilcs , 
11 erel cri\ c\u lomnl.lcnll1 Cl1 te o 1l1nn rI 0.1.0, 
sendo sucedlclo por um dos suplen­
Les, 
' A1'L 22, O . exercícIo do carr,o de 

Conselheiro Regiono.l é IncompaUvcl 
r.om o de membro do Conselho Pe­
deml, 

A1't .. . 23, O módico-veterInário que, 
In 5crll.o no Conselho Hep;lonnl de um 
E,<;tndo, pns~n.l' fi. cxercer n. atlv ldnclo 
profissIonal em outro Esto.do, em cn". 
r{d,er permn!lentc, assim en tenclido o 
exerc!clo dn. proflssáo por m:\l~ rle 00 
(noventn) dias, ficari obrip.do n l'C­
qüel'er InscrIção secundária no q\l ~­
dro respeet! vo ou 'para éle transferir" 
se, . 

Art, 21. O Conselho F ed eral c os 
Conselhos Regionais de Medicina Ve­
t, (';rlnárla nio poderão delibemr Se­
n5.o com a. pr('sel1ça da maioria 0.1>­
soluta de seus membros, 

CAPiTULO IV 

Das anutdadCs c taxas ---Art. 25, O m édico-ve terin ário para 
o cxerclclo cle SUo. profi1is;'\o é obric;:t­
do [I. se inscrever 110 COll~el11o ele 
Medic!nn. Vc t.Cl'ln:\. l'ln. n cuja jurisdi­
c<lo est,lvel' sujell o e pn.~ar n. Ulll~ 
anuidade ao respectivo Conselho at.é 
o dia 31 cie março de cac1n. ano .. nc re5-
cldo' de 20 % quando rom rlésse prn.-
ZU, ' 

Pa.rágra[o ún ico, O m écl lco-vc terl­
n:'trio ausente do Pn!s n5.o fica ' Is<m-
1.0 do pa~;\mellt() dn. anuidncl e. que 
po{\erá ser paga, n o seu r eg resso, sem 
o acréscimo dos 20 % 'referldo nes te 
ai'tlr;o, 

Artf 2G, ' O Conselho I pcelerni ou 
Gonsr.lho Regional de i"! edic in:l. Ve-

. terin:\.rln cobrad taxa pel:\ exp cel içr\O 
ou sUbsLitu iç;'\o ele cal'teirn. prúfis~i ()." 
nnl pr.la eertldfio referente ;\ :\no tn.­
eflo ele função Lécnlcn. ou r e9,istrn de 
flrmn., . 

Art. 27. A cartclrn Jlr o r\.~s l ol1a l 
cont,r. n\ lImn. fúlhl\ 011(1r. sern frito ' o 
reglst.ro elo pn r;nmcnt.o on., nnui(bc1c~ 
porn 11111 per!o (lo mlnlmo rle 10 n.no.'i, 

pn.rnr,-rnro úni co, A rcfcl'lc1n cn.rLe l-
1':\ se1'fI expedida' pelo CF!\1V 0\1 

- -------_ .. _---",. -. ---- - -- - . . ..... -~ . . 
CRMV ,~e!'v1l1do e011\o docllmento de 
iclcnt.iclnelc e tCI';\ f6 pt'1 1Jlicn. 

IIrL. 28, As fir111 ns de pr (lii :;slo l\nj~ 
cln Medicina VC LC1'11l:11' In,:lS n:;r,ocin· 
~~ô cs. r.1l'\llr(::;It,~ OH Cll,:\ ls!jllr. r cst.rtbelc' · 
clmellt.o,~ cuja rülvlrlnrlc sc jll }l:\ " ~lvel 
<11'1 nç;io ele módlcQ-\'c[.cr ln;lrio, eleve­
r1\o, sC'lllj)re 11\10 se Lornnr nccr:, .~;\" 
rio, fn;t, r r proYi\ de ClU t. pntl\ ê~,1J 
r.fell.o , I (~ 111 n sr.u ,~ erv l ço Ilroflf.,;lot10.1 
111d.Jlllln.elo nn formo. ele.s: n. Lei. 

Par<'tgra(o ÚJJlco, Aos Infr:üores 
clést.c n.rtigo será [\.pliend l~ , pelo CO:l- . 
:;elho Reg-ionnl de Mcc!:c::illn. Vel.r. rl­
nl'l.rln. i\ flue e.~l.\v[)r e 1l\ ."lIi)orclinn c!os, 
mu!Ln flue vnl'ln.r:\ ele 20 'i;, n. 1(10 ~ ;, 
do valor cio s:llflrio min íl11 0 regional,' 
inc1epcnden temcn te ele ou Lrns snnçõcs 
leGais, . 

Art , 2n, C01l5 t1 Lul l'cn c1r. do C:F,,1V 
·0 ser;lllnte: 

a) n. tnxa ele exped ição dn carteira 
pl'ofis3 ionnl dos médir:os-vetcr inário., 
sU.l elLos à sua jurisdição, n o Disl.rito 
F ederal; 

b) a rendn das ccrtlC õcs !l()liciLa.·· 
das pelos profisslol1~. ls ou firmas si­
tuadas l10 Dist.rito Pederrt:; 

c) as multas nplicn.dns 110 D:striLo 
F ederal n. f irmns spb SUn. jmisdiçüo; 

d) a anuielade ele l"c:lOvn.ção de 
Inscri ção cio:> mé c1icos veterinários 50b 
SU;l. jurlscl1ç;\o, do Distri to Pederal; 

C) 1/4 cln. taxa de ex pcrliç.ii o d:\. 
curt.ei ra profl~slonal exptcl ldn. pelos 
CIlMV; 

f ) 1/1 das lll1ul dades elc r enovnç:\O 
de inscrição ;\l'l'ccadada p r.los CRMV; 

rn 1/1 das ll1ultus apl icndn.s pelos 
CRMV; , 

h) 1/ '1 d:l r endi\, dc cer tidões cxpe-
(\ld 0.5 pelos CRMV; 

t) doações; e 
1) subvenções. 
ArL 30, A renda de c;).(11. Conselho 

Rcgionn.l de Medicina . Veterinária 
seri con stituída do scguj:\L~: 

a) 3/ 4 <Ia 1'en<1n. pro \'eniente d:\ 
cxpcdiç;l{) de cartcir:\s p rcI issi01Ui s ; 

lJ) 3/1 ci':ts al1uid:\des d:; rellovação 
de inscriç:tO; 

c) 3/,1 dns lll UJl.f\S npl ienclas rle con­
formiclncle com ;). pre~. ent.c L ei : 

(O 3/1 cJn. renda elas certidõcs que 
1101\ ver CX lIee! ido; 

c) dOn.ÇtiCi;; 
/l i;u bv cnçõcs , 

Art. :11. As Laxn.", all \l id:\ rlr.:> ou 
(Jun. lsqller emolull\elll.os, cll i:1 CI1lJrall~:\ . 
r.sl ;\ Le i n.u torlzn., ~er;'ío f i:; aclos pelo 
CPMV, 

Arl, , 3:;, O p,,6cl' cle cii.~í plilln r c 
aplical' prnni icla r\cs :10.\ 111(:[ ' c:>:; -v c ! r-
1'111:\l'io" compeLe ('); r.ll lsival \l'l\l l' !'l u 
Consel ho n,I'I:lol1 n\, r.1\\ qll c c'SI" j:l111 
In[,criLoli :l I) l.1'1:II ;O elo f :1I,él p lllll\'l'1. 

P nrúl:r nfn ún ico . A jlll'i:-. :lil;;·\1) d i: . · 
clpllnnr csl;tlJclcclrln. llC::tc :Jn!;~1I 11 ;"1f) 

<lcrr.o :~n n. .l mbrll çilO CDnll lll\, 11 11:\1 1(\1) 
O fat<J cons tlLua crime punido ( lll lL'1 . 

Art . 3:1. As PCI\:1S <li sr.iplÍll:\res i'\)l~i " 
cft\'ei.') pelOS Cou.:;clhos 1kel{) l l~h ~:'I I) 
:li; scr,uinl.cs : 

0.) n(lvertcncin. confidc;\cl:ll, el ll 
:w li'·o rc.'ie rv:\(lo; 

I» ) cen~ur:\. confidencial, elll ~,\';Z O 
rescrv;tdo; 

c) CCllSurl\ púbJic:I, em )Jublici1ç;\ (\ 
c-fi ci :\l ; . 

rt) 51)EpellSfl-O do exei'cicio p;·ofissl :..­
n a l até '3 (~rt,,» meses; 

C) c01>soção' ào cxerelc io I1I'0f::·.',:Ú" 
l1al, "~d r eferendum" cio COnóelllJ 
Pedeml de Medi cina Vctcrin;\rin , 

~ 1 Q . Sal YO . o~ C;t~I)':; ele :; '·,1. \':<ia;] c 
mi'\uifc..;tn (l tlc exij am :lplic,'\ção )\1 ; ('­
di:tta ele pr.llnlidi'\(le l1\;l i ~ a lLa, n i:l l" 
poslçnO' das pc n ~s obr.dcccri li {:r;;­
duncão ·dest.e nrUgo, 

~ 29 Em m n.téria disciplina r , o CO:l­
sel ho RChiollnl delibcrnri ci'C oficio ()i

' em COllSCqÜCllCio. de r cpre .3e l1 t.;1';\O (h' 
autoridntle, cie qualquer ll\ cm bro (!;> 
C011 selho OH rk pr.<sCla esLr:llIl1a :\. ('k, 
illl ,er c".~i1cl a nó (':1.'(1 . 

. ~ 30 A dcJtl;c r a<:~o (lo COl\ :·:ll:o. prc " 
cI:'oerá , sempre . <ludiên ci;\ do ;'\C'i \ 3do . 
sendo-Ibe dac!él rl e fel\~Or 110 c,, ~o CÍ' .; 
não ser : encontrado, ou fü~ rCI·el. 

§ 19 Dn. ·illlj)O., ir:flo de qunlquer P?\\:I-
1Id<l(le, Caberá recurso , 110 prazo ele 38 
(t\'illt~) clin.';; conta:Jos da. ciCncia. 
p:\l'n. o COl\ sr.lho Fe,lcr;\l, com cfeitn 
sur.pensivo 110~ C:1:,Os dos nJillc:1.s d­
e c, 

~ 5q Além elo rc cur.:,:) prc visto 11) 
pari\grnfo nnLcrior, não cal)cr,i. flU '\ l­
quer oliLro <le n :\t'irez:\ ~cll1\in istr;1-
Uva, sit lvo nos in tcrcs5ado.s, a vIa 
.I1lc\'ir.i:\ri::I.. 

~ G'l As clenúllcl:1s cOlllr;\ I11l'illlJ;lJ~ 
cios CO:lsrlho.\ HCr;IO l1 :\ ;s ~Ó ., (' ;';\0 r,'· 
ce llicl n.s ql l;lIHl(\ clc\'id;11 1:CII1.~ 1\.'" i:::1-
<1 :1.<; c nc omp'111h ;\( 1.1,<; <1;1 IIH I I\~,C:10 de 
clellll'nLo.'j COI\1I11'OlJalól'los do ;\ I(o)::\(:'J. 

r:~l'lTULO \'I 

D i'~Jl o.liç,jcs Gcrfl/" 

ArL. 3~. Sf,o c(j\\II':\lcllll''>, P:1l' :I \ ' 1-
dos o.s creilo.~, os lIlul a" de \'I'lr rlll;l ' 
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1'10 e módIco -vetcl'lnál'lo, qUando Ch­
prdictos por escolas offcin:s ou I'eco­
nhecici'as , ele ncôrdo com a lC/;ISI;tç[tO 
em VI!;Ol' , . 

Art , 35 , A nprc",cntação ela c:1.l'teII'<\ 
profi,osIonnl prevIsta ncsta Lei sCI'i 
obriga tàrlamcnte ehi!;!c1n ' pelas ?uto-
1'ldndr_'i civis ou mimares , fcdcl'ai3, 
cstnctuals ou ' l11unlcip:lis, pcla.s rcspe:­
tivils n.utnl'<1ulas. cmprcSi):; ).:·araes~a;­
taIs ou F.ociedades de cconomi:l. m:.st;\., 
bem COlllO nclas aSliociaçõe5 coop('rn­
til'ilS, est:l.bclccimcn(,{Js de crédito cm 
geral, para inscrição em cOllcurso, 
nnillntUI':l cle tél'l11<l de po.r.sc 011 de 
qu,lisql\cr doculllentos, semprc que ~c 
trnt:w de pres~açfto de St'rvlço 0 .1 d~ ­
sempenho de ftlllç.;io prl\'n~!v:1. cin. p ro­
I!ss:~o .de méeliGo- veterillúrlo, 

Art . 36 . As r epartições p\;bliens, 
c!vls OH mi l itares, fCdel'ni~, esl:ar.lIaís 
ou muntcipals, as nut:lrquini; , ':i1\])1'6-
sas p:lracstata.ls ou sociedades de 
economia mista. cxigirito, nos ca~os de 
concorrrncl;\. pública., colet;c ele preço" 
Ou prcstaçnó de serviço de qua1llucr 
Jln.t.lIl'cza, que ns en tlrlades n. quc se 
refere o a.rtigo 28 façam prom de es­
tnl'em Iluitcs eom a.s cxi~êncin" desta 
lei. mediante documento exç,edlcto pelo 
CRMV a. que esLlverelll s\lbordina.u:\s. 

P:1r;\grnfo único . IIs In frações do 
presente .n.rt it:;() ::erf1O p\lnld:1.) com 
processo administra LI 1'0 regular, 111 c­
dlnnte del1\tnci:l. do CPMV ou CRMV 
f ic:1I1do n. a.utorlílnde l'es]Jolls:\vcl su: 
.!.clta ti. m ulta. pelo v~lol' d:l. r escl,,50 
do con trn.to fil'mnelo com ;1'<; firl1l::l.5 
ou sll"pcnsno de serviço:;, indepcn­
àen temen te de ou t r i\.S 111ediclas prcs ­
critas nesta leI.' 

Al' t.' 37, A prestação d:\.s eonLas 
. serà feita. anualmente ao · COnselho 

Pecleral dc 1V1,cdiclna. . Veterlnárta. e ' 
nos Cons elhos Reg-ionnl~ pelos l'C-3pCC-

. tivos prcsiden tcs . 
Parágrafo único, A)JÓS .5ua npl'ova­

Ç[IO, :15 COll tns cios prcs lclCIl t.rs (lo:; 
Conselllos nr.~i onaiG serúo s\lbmetido:; 
fi homol-ognç;i.o do Conselho Federal . . 

Art. . 31l . O:. r.n .sOs oml$sos vt:!'iric:l­
cio,'; 111\ exccuç,-w clesln. Lei serf\o reGol­
, Ic!o,s · pe lo (;l"i\.IV 

CI\P tT U LO VII 

D lspos lçócs 7' ra /!,I I/.úrin s 

Art . 3~, A ~.seolha. ci o,'; prltl1('jro,<, 
mel1lbro~ c[eLlvos cio C0l13cl110 Jo'ctlcra! 
de ~Ir.dlclno. VeterlnÍlria. e d~ SU:IS 
"'~Iplentcs será. fcita. por aSi:cl11b:éia, 

com 'ocada pela Soclc rfo.1:"~'!l 
ele Mcdlciúa. v eterinária. '. -1-- --

Pnrúr,l'afo único. A ;t.~SCI (lC 
que tr<\L:l. êste artlr,o scri I'ca,i;\;\d,\ 
dcnt:·o dc DO (noventa) dins eon~:\tl('\ :; 
11· pa.r::tr dn. datn. de pubJlcilçno d':.:·ta 
Lei, csta.ndo presenw um reprc:;cntan ­
t e <lo i\lInLstério da Ag-ricu:tura. 

Art, tiO . Dlu'ante o perlodo do.) OI'­
g::\\1ização do Conselho Fede:· "l dé' 
Mcàlcinn Veterinária e do,') COl\ .s ~Ir.(J S 
nc~tonnls. o Ministro da A[;l'IcIlILu l' :t 
ceCler-Ihcs-:J. locaIs p:ua as rc:;p t:ctl­
vas sCcl~s c, à rcqui!; iç;1O do prc:;idcnt r. 
do Con<.ell1o Federal , fOl'l1 eccri o ma­
tei' la l e o pc,~soal nccess:\rio n.o ser­
viço. 

Art, 41. O COllselbo Federa l ele 
Medicina Velcrinftria el nbornl':\ o pro­
.teto de decreto de rCí)ulalllcn t ~\Ç:'Hl 
des tn.· Lei, npl'escntando- o no Podcr 
:Executivo dClltro C111 150 (cento e ci11-
q(\cnt::t] di<1s. a contar da cl:tta d e' 
sua. publicaç5.o . 

Art. 12. E sta. Lei enl.r:t.. em \':[;01' 
na da.ta. de su;'\ public;'\ç.6.o . 

Art. 43, Revog-am -se as disposiçõ~3 
em c0111.r:il'io. 

Bmsil la, 23 de outubro 
11'/9 d:l Indepcúeléncia e 
República, 

ele 19G3: 

A. COSTA 1: SILVA 
.JosrJ de J.!a!7all/(ies Pinto 
I vo AI'':lIct Pereira 
J ar ucLs G. Passar inho 

809 d:>. 
( 
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1'10 e módIco -vetcl'lnál'lo, qUando Ch­
prdictos por escolas offcin:s ou I'eco­
nhecici'as , ele ncôrdo com a lC/;ISI;tç[tO 
em VI!;Ol' , . 

Art , 35 , A nprc",cntação ela c:1.l'teII'<\ 
profi,osIonnl prevIsta ncsta Lei sCI'i 
obriga tàrlamcnte ehi!;!c1n ' pelas ?uto-
1'ldndr_'i civis ou mimares , fcdcl'ai3, 
cstnctuals ou ' l11unlcip:lis, pcla.s rcspe:­
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bem COlllO nclas aSliociaçõe5 coop('rn­
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geral, para inscrição em cOllcurso, 
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c!vls OH mi l itares, fCdel'ni~, esl:ar.lIaís 
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. serà feita. anualmente ao · COnselho 
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nos Cons elhos Reg-ionnl~ pelos l'C-3pCC-

. tivos prcsiden tcs . 
Parágrafo único, A)JÓS .5ua npl'ova­

Ç[IO, :15 COll tns cios prcs lclCIl t.rs (lo:; 
Conselllos nr.~i onaiG serúo s\lbmetido:; 
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, Ic!o,s · pe lo (;l"i\.IV 

CI\P tT U LO VII 

D lspos lçócs 7' ra /!,I I/.úrin s 

Art . 3~, A ~.seolha. ci o,'; prltl1('jro,<, 
mel1lbro~ c[eLlvos cio C0l13cl110 Jo'ctlcra! 
de ~Ir.dlclno. VeterlnÍlria. e d~ SU:IS 
"'~Iplentcs será. fcita. por aSi:cl11b:éia, 

com 'ocada pela Soclc rfo.1:"~'!l 
ele Mcdlciúa. v eterinária. '. -1-- --

Pnrúr,l'afo único. A ;t.~SCI (lC 
que tr<\L:l. êste artlr,o scri I'ca,i;\;\d,\ 
dcnt:·o dc DO (noventa) dins eon~:\tl('\ :; 
11· pa.r::tr dn. datn. de pubJlcilçno d':.:·ta 
Lei, csta.ndo presenw um reprc:;cntan ­
t e <lo i\lInLstério da Ag-ricu:tura. 

Art, tiO . Dlu'ante o perlodo do.) OI'­
g::\\1ização do Conselho Fede:· "l dé' 
Mcàlcinn Veterinária e do,') COl\ .s ~Ir.(J S 
nc~tonnls. o Ministro da A[;l'IcIlILu l' :t 
ceCler-Ihcs-:J. locaIs p:ua as rc:;p t:ctl­
vas sCcl~s c, à rcqui!; iç;1O do prc:;idcnt r. 
do Con<.ell1o Federal , fOl'l1 eccri o ma­
tei' la l e o pc,~soal nccess:\rio n.o ser­
viço. 

Art, 41. O COllselbo Federa l ele 
Medicina Velcrinftria el nbornl':\ o pro­
.teto de decreto de rCí)ulalllcn t ~\Ç:'Hl 
des tn.· Lei, npl'escntando- o no Podcr 
:Executivo dClltro C111 150 (cento e ci11-
q(\cnt::t] di<1s. a contar da cl:tta d e' 
sua. publicaç5.o . 

Art. 12. E sta. Lei enl.r:t.. em \':[;01' 
na da.ta. de su;'\ public;'\ç.6.o . 

Art. 43, Revog-am -se as disposiçõ~3 
em c0111.r:il'io. 

Bmsil la, 23 de outubro 
11'/9 d:l Indepcúeléncia e 
República, 

ele 19G3: 

A. COSTA 1: SILVA 
.JosrJ de J.!a!7all/(ies Pinto 
I vo AI'':lIct Pereira 
J ar ucLs G. Passar inho 
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L E I N 9 6. 6 81 ~ de 16 de agosto de 1 979. 

Dtspoesobre a inscrtçao de medicas, 
cirurgiões~dentistas e farmaceuticos 
militares em Conselhos Regionais de 
r,1 e d i c i na) O do n tolo 9 i a e F a r m a c i a) e 
~5 outras provi~encins. 

O P R E S I D E N T E O A R E P Ü B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decret a e eu sanClonoa 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Os medicas, cirurgiões -dentistas e 

farmacêuticos, em serviço ativo nas Forças Armadas, como int~ 

grantes dos respectivos Serviços de Saud e, inscrever-se-ao nos 

Conselhos Regionais de r'1edicina, Odontologia e Farmãcia, de 

acordo com as disposiço e s dos respectivos R e gulamentos)media~ 
. ' 

te pr ov a qu e ateste essa cond iç ao , fornec i da pe lo s 6 rga o3 c om 

pete n te s dos r,lini ster io s da Ma rinha, do Exercito e da A e ro n ~u 

ti ca . 

P a r ~ grafo ~nico - A inscriçâo serã efetuada no 

Conselho Region a l s ob a jut'isdição do qual se ach a }~ o local 

de atividades do m~d ico, cirurgi ã o- de ntist a ou far ma cêuticQ a 

qüe se refere o prese n t e artigo, in de pend e n te de sindica liza 

çao, do pa ga me nto de i mpos t o sindic a l e da anuidad e prevista 

no resp ec tivo Reg lll arle n to . 
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Art. 29 - Nas Carteiras Profissionais a serem 

expedidas pelos Conselhos Regionais, em nome dosmedicos) ci 

rurgiões-dentistas e farmaceuticos a que se refere o art. 19 

deste Lei, constarã, alem das indicaçoes estatuldas em Lei ou 

Regulamento, a qualificaçao "medico militar", II c irurgiao-de.!:!.. 

tista militar" ou "farmacêutico militar ll
• 

§ 19 - Os medicos, cirurgioes-dentistas e far 

maceuticos militares ja inscritos nos respectivos Conselhos 

Regionais providenciarao, mediante a apresentaçao do atestado 

a que se refere o art. 19 desta Lei, para que passe a constar 

de suas Carteiras Profissionais a qual "ificaçao IImedico mili­

t a r 11, I' C i r u r 9 i a o - de n tis ta mil i t a r" o u 11 f a r m a c ê u t i c o mil i t a r 11 • 

§ 29 - O disposto no parãgrafo anterior apli­

car-se-a tambem aos medicos, cirurgioes-dentistas e farmacêu 

ticos que venham a ingressar nos Serviços de Saude das Forças 

Armadas após a vigência desta Lei e jã estejam inscritos em 

Conselhos Regionais de Medicina, Odontologia ou de Farmacia. 

§ 39 - Os medi cos, ci rurgi oes -den ti s tas e fa r 

macêuticos, a que se refere o parãgrafo anterior, terao lanç~ 

da em suas Carteiras Profissionais a qualificação "medico mi 
litar ll

, II c irurgiao-dentista militar" ou "farmaceutico mi1itarl~ 

e ficarao isentos da sindicalizaçao, do pagamento de imposto 

sindical e de anuidades. 

Art. 39 - Os medicos, cirurgiões -dentistas e 

farmacêuticos em Serviço Ativo nas Forças Armadas, quando in~ 
- . critos em um Conselho Regional e mandados servir em area S1 

tuada na jurisdiçao de outro Conse1ho Regional, apresentarao 

ao Presidente deste, para fins de visto, a Carteira Profissio 

nal de que são portadores. 

Art. 49 - E vedado aos medicos, cirurgioes-de.!:!.. 
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t1stase farmaceuticos militares participar~~ de eleiçoes nos 

Conselhos em que estiverem inscritos, quer como candidatos, 

quer como eleitores. 

Art. 59 - Os medi cos, cirurgioes - dentistas e 

f a r m =. c e u t i c o s mil i t a r e s) n o e x e r c í c i o d e a ti v i da de s t e c n i -

co-profissionais decorrentes de sua condiç~o militar, nao es 

tao ~ujeitos ~açao disciplinar dos tonselhos Regionais nos 

quais estive r em inscritos, e sim, ã da Força Singular a que 

pertencerem, a qual cabe promover e controlar a estrita obser 

·,âr • .::ia jas nOíma.5 de eticct (:l'ofissional pOt~ parte do.:; seus 1n ­

tegrantes . 

Parágrafo unico No exercício de atividades 

profissionais nao decorrentes da sua condiçao de militar, fi 

car;, os medica s , cirurgioes-dentistas e farmaceuticos milita 

r e s sob a j u r i s á i ç a o d o C o n s e 1 h o R e g i o n a 1 no q'U a 1 e s t i ver e m i n ~ 

critos, que, em caso de infraçao da ética profissional,poderã 

puni-los dentro da esfera de suas atividades civis, devendo em 

tais casos comunicar o fato ã autoridade militar a que estiver 

subordinado o infrator . 

Art. 69 - Cessará automaticame1.Jte a aplicaçao 

do disposto ne sta lei aos medicos, cirurgioes-dentistas e far 

macêut i c os milit a r es , q ue foram de slig ad os do Serviço Ativo das 

For ç as Jl.rmada s . 

§ 19 - Se desejarem continuar a exercer a l-es 

pectiv a profissão, deverâo os m~dicos, cirurgioes-dentistas e 

far í7i acêuticos, ao serem desligados do Serviço Ativo das Forças 

Arm a das, requerer ao Presidente do Conselho ~o qual estiverem 

i n s c r i t o s o c a n c e 1 a me n to, e m sua C a r t e i r a P rü f i s s i o n a 1) d a q u ~ 

lificaçâo "medico militaI''', II c irurgião-dentista militar" ou 

"fa ríTiac êutico militar". 
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§ 29 - Fi ca assegurada, aos que usarem da facul 

da ':e prevista no parãgrafo anterior, a isençao 

de qu a isquer imposto ou anuidades correspondentes 

do pa ga men to 

ao perl0do 

de t~edici em qu e estiverem inscritos nos Conselhos Regionais 

na, Odontologia ou Farmacia, -nas condiçoes previstas 

19 desta Lei. 

no art. 

Art. 79 - Ao medico, cirurgiao -dentista e far 

macêutico, civil ou militar da Reserva hao Remunerada das For 

ças Armadas, convocado para o Serviço de Sa~de de uma das For 

ças Singulares, em carãter temporãrio) dplicar-se-ã o prescr~ 

to nos parãgrafos 29 e 39 do art. 29, do art. 59 e seu parãgr~ 

fo ~nico, e nos arts. 39,49 e 69 desta Lei, devendo ser ano 

t a da em sua Carteira Profis s ional a qualificaçao "medico mil; 

ta r convocado","cirurgião-de ntista milit a r convoc a do ll ou "far 

macêutico milit a r convoc a do". 

Ar t . 89 - Est a l e i entrara em vlgor na data de 

su a pub1icaçao. 

Art. 99 - Ficam revo gad as a Lei n9 5.526, de 5 

de nov emb ro de 196 8 , e de ma is disp os ições em contrãrio. 

B r a s 1"1 i a , em 16 de agost o de 1979; 

158 9 da In de pendência e 919 da Re pu blic~ / 
: _J 

._- (-,!, '''/~ ''/ 1)::'-/,/1 -~ 
_ , I /' - ~ / ,...-- , . Ir' ,- - , 
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MENSAGEM N9 89 

I ) I I 
• Ir 1 

, " 

EXCELENT1:SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho I 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelêri 

cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado do Exército,o anexo projeto de lei que IJdispõe sobre 

a inscrição de médicos-veterinários militares nos Conselhos 'Re 

gionais de Medicina Veterinária". 

Brasília, em 19 de 
r 

março 
-

de 1 980. 
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~1 ) 
N? 24 BRASíLIA, DF, 28 de fevereiro de 1980 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

A Lei n? 6.681, de 16 de agosto de 1979, dispõe sobre a 

inscrição de médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos mili 

tares, em serviço ativo nas Forças Armadas, em Conselhos Regio 

nais de Medicina, Odontologia e Farmácia, e sobre a isenção do 

pagamento das taxas e anuidades previstas na legisl.ação vigente, 

não estendendo, porém, estes beneficios aos médicos-veterinários 

do Exército. 

Com vistas a corrigir divergências de tratamento entre 

os militares dos Quadros de SaGde e de Veterinária e por uma 

questão de eqüidade, sou favorável a que sejam concedidos aosnÉ 

dicos-veterinários, em serviço ativo no Exército, os beneficios 

concedidos aos médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos mi 

litares, em serviço ativo nas Forças Armadas. 

Isto posto, submeto à alta consideração de Vossa Exce 

,··· .lência·" ,a", Minuta de Projeto ; de .Lei ánexa,. dispondo~- sobre" -a '" d.'ns ,. "., .1 

crição de médicos-veterinários nos Conselhos Regionais de Medi 

0002$0 29 FEV gO 
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(Continuação "- N9 24, de 28 de fevereiro de 1980 ) 

cina Veterinária, nas mesmas condições estabelecidas para os 

dicas, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos pela Lei n96 . 68l, 

16 de agosto de 1979. 

Com profundo respeito, 

-me 

de 

• 
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Aviso n9 088 -SUPAR/80. 

Em 19 ' de março de 1 980. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado do Exército, relativa a projeto de lei que "dispõe so 

bre a inscrição de médicos-veterinários militares nos Conse 

lhos Regionais de Medicina Veterinária". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

~' ;1 /,// /~' ~ 
,,'IflÇ'.?-~ , /?~,p; /cOLBER~ COUTO E LVA 

Mlnistro Chefe do GillYiriete Civil 
/' / 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 
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Em 19 ' de março de 1 980. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado do Exército, relativa a projeto de lei que "dispõe so 

bre a inscrição de médicos-veterinários militares nos Conse 

lhos Regionais de Medicina Veterinária". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

~' ;1 /,// /~' ~ 
,,'IflÇ'.?-~ , /?~,p; /cOLBER~ COUTO E LVA 

Mlnistro Chefe do GillYiriete Civil 
/' / 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 2 641, DE 1980 

I - R E L A T 5 R I O 
----------------------------------

Dispõe sobre a inscrição de médi­
cos-veterinários militares nos Conse 
lhos Regionais de Medicina Veteriná­
ria. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado FRANCISCO BENJAMIM 

Através da Mensagem n9 89/80, o Presidente 

da RepÚblica submeteu à consideração do Congresso Nacional 

o presente Projeto de Lei n9 2 641, de 1979, que dispõe so 

bre a inscrição de médicos-veterinários, em serviço ativo 

no Exército, como integrantes do Serviço de Veterinária do 

Exército, nos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, 

de acordo com a Lei n9 5 517, de 23 de outubro de 1968, e 

respectivo regulamento, aplicadas as disposições da Lei n9 

6 618, de 16 de agosto de 1979. 
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CAMARA 005 OEPUTAOOS - 2 -

Exposição de Motivos do Ministro do 
... . 

Exercl 

to, que acompanha a Mensagem presidencial, esclarece: 

liA Lei n9 6.618, de 16 de agosto 
de 1979, dispõe sobre a inscrição de 
médicos, cirurgiões-dentistas e far­
macêuti c os militares, em serviço ati 
vo nas Forças Armadas, em Conselhos 
Regionais de Medicina, Odontologia e 
Farmácia, e sobre a isenção do paga 
mento das taxas e anuidades previs­
tas na legislação vigente, não esten ... ...-dendo, porem, estes beneflcios aos 
médicos-veterinários do Exército. 

Com vistas a corrigir divergências 
de tratamento entre os militares dos 
quadros de Saúde e de Veterinária e 
por uma questão de eqüidade, sou fa­
vorável a que sejam concedidos aos 
médicos-veterinários, em serviço ati 
vo no Exército, os benefícios conce 
didog aos médicos, cirurgiões-dentis 
tas e farmacêuticos militares, em 
serviço ativo nas Forças Armadas. 11 

t; o relatório. 

11 - V O T O D O R E L A T O R 
---- --- -------------------- --- -------------

O § 49 do art. 28 do Regimento Interno da 

Câmara de s ermina que esta Comissão se ,'a renhéj. , exclusi vamen te, 

ao exame da constitucionalidade, juridicidade e técnica le 

gislativa do projeto em apreço. 
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A manifestação, quanto ao mérito, foi defe 

rida às doutas Comissões de Trabalho e Legislação Social 

de Saúde. 

Examinados os dispositivos da proposição -a 

luz das diretrizes ~onstitucionais, nada existe que possa 

i mpedir a normal tramitação legislativa da matéria, eis que 

foram obedecidos os mandamentos básicos quanto: 

- à competência da União para legislar so­

bre condições de capacidade para o exerclcio das profissões 

liberais (art. 89, item XVII, allnea "r"); 

- à atribuição do Congresso Nacional para , 

com a sanção presidencial, dispor sobre todas as 

de competência da União (art. 43); 

- . materlas 

- ao processo legislativo adequado (art. 46, 

item 111) e 

- à legitimidade da iniciativa (art. 56) ,que 

não sofre qualquer restrição de exclusividade. 

O projeto é, pois, constitucional e jurídico. 

Quanto à tecnica legislativa utilizada , 
-creio que a mesma nao merece censuras. 

Face ao exposto, manifesto-me pela constitu 

cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do pre 

sente ~rojeto de Lei n9 2 641, de 1979, de autoria do Poder 

Executivo. 

Sala da Comissão, em o JUN 198 

lef 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalida­

de, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n9 

2641/80, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Ernani Satyro - Presidente, Francisco Benjamin , 

Relator , Altair Chagas, Brabo de Carvalho, Djalma Bessa , Djalm~ 

Marinho , Feu Rosa, Gomes da Silva, Joacil Pereira, Jorge Arbage 

Marcelo Cerqueira, Mendonça Neto , Osvaldo Melo e Paulo Pimentel. 

SALA DA COMISSÃO, em 25 de junho de 
I 

\ 

FRANCISCO 

Relg;;.e-r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI N9 2.641, de 1980 

R E L A T 

"Disp6e sobre a inscrição de midi 
cos-veterinários militares nos Conse= 
lhos Regionais de Medicina Veteriná­
ria". 

Originária do PODER EXECUTIVO 

Relator: Dep. ADEMAR PEREIRA 

R I O: 

O Exmo. Sr. Gen. Golbery do Couto e Silva, Mi­

nistro Chefe do Gabinete Civil da Presidência da 'República, e~ 

caminhou a esta Casa, por interrnidio da primeira Secretaria, a 

Mensagem do Poder Executivo n9 89/80, assinada pelo Sr. Presi­

dente da República e acompanhada de Exposição de Motivos do Sr . 

Ministro de Estado do Exircito, relativa ao Projeto de Lei n9 

2.641, de 1980, que prevê a inscrição, nos Conselhos Regionais 

de Medicina Veterinária, de midicos-veterinários em serviço a­

tivo no Exército, corno integrantes do Serviço de Veterinária do 
- . Exerclto. 

Far-se-ia a inscrição nos termos da Lei n9 ••• 

5.517, de 23 de outubro de 1968, que disp6e sobre o exercício 

da profissão de médico-veterinário e cria os Conselhos Federal 

e Regionais de Medicina Veterinária, assim corno nos termos do 

seu regulamento, aprovado pelo Decreto n9 64 . 704, de 17 de ju­

nho de 1969, acompanhando-se o requerimento de prova que ates­

te aquela condição, fornecida pelo órgão competente do Ministé 

rio do Exircito. 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aplicar-se-ão, para o caso, as disposições da 

Lei n9 6.681, de 16 de agosto de 1979, observada a condição de 

médico-veterinário militar. 

Em sua Exposição de Motivos, o Exmo. Sr. Mini~ 

tro de Estado do Exército se posiciona favoravelmente para a 

concessão, aos médicos-veterinários em serviço ativo no Exérci 

to, dos mesmos beneficios concedidos aos médicos, cirurgiões­

dentistas e farmacéuticos militares, em serviço ativo nas For­

ças Armadas, objetivando, por questão de eqüidade, a correção 

de divergéncias de tratamento entre os militares dos Quadros 

de Saúde e de Veterinária. 

Lembra, também, que a Lei n9 6.681, de 16 de a 

gosto de 1979, é o instrumento legal que dispõe sobre a inscri 

ção de médicos, cirurgiões-dentistas e farmacéuticos militares, 

em serviço ativo nas Forças Armadas, em Conselhos Regionais de 

Medicina, Odontologia e Farmácia, e sobre a isenção do pagamen 

to das taxas e anuidades previstas na legislação vigente, sem 

estender, no entretanto, estes beneficios aos médicos-veteriná 

rios do Exército . 

A Mensagem n9 89/80, transformada no Projeto 

de Lei n9 2.641, de 1980, mereceu a aprovação da Comissão de 

Constituição e Justiça, que se manifestou, unanememente, pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

Projeto, nos termos do parecer do Relator, Deputado Francisco 

Benjamin. 

Não resta, pois, a esta Comissão de Saúde, se­

não restringir-se ao âmbito de sua competéncia regimental, que 

se esgota na medida em 

nados à saúde pública, 

-que sao transpostos os aspectos relacio 

higiene, 

des médicas e paramédicas, ação 

. .... . .. . 
asslstencla sanltarla, 

preventiva em geral, 

ativida 

controle 

de drogas, medicamentos e alimentos, exercicio da medicina e 

profissões afins. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Quanto ao mérito, é de se lembrar que a Lei n9 

6.681, de 16 de agosto de 1979, ampl~ou, aperfeiçoou e substi­

tuiu o texto da Lei n9 5.526, de 05 de novembro de 1968, que 

integrou no mesmo regime, junto aos médicos, os cirugiões-den­

tistas e os farmacêuticos militares. 

Pretende-se, agora, através deste Projeto de 

Lei, extender os mesmos beneficios aos médicos-veterinários,co 

mo simples medida de eqdidade, conforme sumarizado na Exposi­

ção de Motivos. 

Não há, pois, ao que nos parece, nenhum obstá­

culo a impedir ou postergar a tramitação e a aprovação da Men­

sagem, nos termos em que foi proposta. 

v O T O D O R E L A T O R: 

Opinamos pela aprovação da medida, nos termos 

em que foi proposta ao Congresso, através da Mensagem n9 89/80, 

do Poder Executivo . 

Sala da Comissão, aos Á I de ~e tu ~ de 1980 

Dep. , Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAÚDE 

PARECER DA COMIS SÃO 

A Comissão de Saúde, em sua reunião do dia 11 de setembro do 

corrente ano, opinou, unanimemente, pela a p rovação do Projeto de Lei 

n9 2.641/80 , q ue "dispõe sobre a inscrição de médicos-veterinários 

militares nos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária", nos ter 

mos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados : Max Ma u 

ro, Presidente, Adernar Pereira , Relator, Euclides Scalco, Pedro Lu­

cena, Rosemburgo Romano , Mário Hato , João Alves , Francisco Rollem-

berg , Ubaldo Dantas e Navarro Vieira Filho . 

Sala da Comissão , em 11 de setembro de 1980 

GER 20.01 .0050.5 

bfV1t'\ 
Deputado ADEMAR PEREIRA 

Relator 

~~Cit{l~ 
Deputaào MAX MAURO 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO DE LEI N9 2.641, de 1980 (Mensagem n9 89/80) 

"Disp6e sobre a inscriçio de m~di­
cos-veterinários militares nos Conse­
lhos Regionais de Medicina Veteriná 
ria". 

Originário do PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado Osmar Leitio 

R E L A T 6 R I O: 

O Projeto originou-se do Poder Executivo, atra­

v~s da Mensagem n9 89/80, prevendo a inc1usio de m~dicos-veteri 

nários militares no regime da Lei n9 6.681, de 16 de agosto de 

1979. 

Esta Lei autoriza m~dicos, cirurgi6es-dentistas 

e farmacêuticos, em serviço nas Forças Armadas , a inscreverem­

se nos respectivos Conselhos Regionais, independentemente de 

sindica1izaçio, do pagamento do competente imposto sindical e 

das anuidades devidas àqueles órgios de classe. 

Ainda nos ternos desta Lei, os m~dicos, cirurgi-

6es-dentistas e farmacêuticos, na situaçio prevista no art. 19, 

terio anotada em sua Carteira Profissiona~ a qua1ificaçio de m~ 

dico, cirurgiio-dentista ou farmacêutico "militar", sendo-lhes 

vedada a participaçio em e1eiç6es dos respectivos Conselhos , 

quer corno candidatos, quer corno eleitores, nio se sujeitando à 

açio disciplinar daqueles órgios , quando no exercício de ativi­

dades t~cnico-profissionais decorrentes de sua condiçio militar, 

passando, nestes casos, ao controle da Força Singular a que per 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tencem, que fiscalizará a observância das normas de ética profi~ 

sional por parte de seus integrantes. 

A proposição do Executivo, p r evendo a inclusão 

dos médicos-veterinários militares neste regime, acompanha-se de 

Exposição de Motivos do Sr. Ministro de Estado do Exército, na 

qual, "com vistas a corrigir divergências de tratamento entre 

os militares dos Quadros de Saúde e de Veterinária, e por uma 

questão de eqfiidade", declara-se favorável a que sejam concedi­

dos aos médicos-veterinários do Exército os mesmos benefícios a 

que têm direito os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuti -

cos em serviço ativo nas Forças Armadas. 

A Comissão de Constituição e Justiça opinou pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

Projeto, e, quanto ao mérito, manifestou-se a Comissão de Saúde, 

no âmbito de sua competência regimental, pela aprovação da medi 

da, nos mesmos termos em que foi proposta ao Congresso. 

Também nos limites da competência regimental da 

Comissão de Trabalho e Legislação Social não vemos, salvo me­

lhor juízo, qualquer implicação, de ordem trabalhista ou social 

que entrave a tramitação do Projeto, ou crie óbices à sua apro­

vação posterior. Os profissionais militares, por sua condição pe 

culiar de trabalho, estão tradicionalmente apartados, em muitos 

pontos, do regime dos servidores públicos civis da União, sem 

qualquer identificação com o sistema trabalhista privado. 

A inclusão dos médicos-veterinários militares no 

regime da Lei 6.681/79, originariamente só acessível aos médi­

cos, e, depois, integrados no mesmo regime os cirurgiões-dentis 

tas e os farmacêuticos, viria apenas, nos termos da Exposição de 

Motivos, corrigir as divergências de tratamento entre os milita 

res dos Quadros de Saúde e Veterinária, . por simples questão de 

eqfiidade. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O D O R E L A T O R: 

Nos limites da competência atribuída a esta Co 

missão de Trabalho e Legislação Social, opinamos, quanto ao 

mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n9 2.641, de 1980. 

Sala da Comissão, aos de de 1980 

Dep. , Relator 
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CÂMA R A DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, 

reunião ordinária de sua Turma A, realizada em 1 9 .10.80, opinou 

unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n 9 2.641/80, nos 

mos do parecer do Relator. 

em 

, 

ter 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Amadeu 

Geara, Vice-Presidente no exercício da Presidência, Osmar Leitão, 

Relator, Adhemar Ghisi, Ubaldino Meirelles, Álvaro Gaudêncio, Fran 

cisco Rollemberg, Valter Garcia, Benedito Marcílio e Siqueira Cam­

pos. 

Sala da Comissão, em 1 9 de outubro de 1980. 

/ 
, 

Deputàdo GEARA 

Vice-Presidente exercício da Presidência 

. -
DeT'rrT"1~ o OS R LE ITÃO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ ETO DE LEI N9 2 . 64l-A, DE 1980 

( DO PODER EXE CUTIVO) 

Dispõe sobre a inscrição de médicos-veterinários, mi 

litares nos Conselh os Regionais de Medicina Veteriná 

ria; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 

Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa ; e das Comissões de Saúde e de 

Trabalho e Legislação Social, pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI N9 2.641, DE 1980, A QUE SE REFEREM 

OS PARE CE RE S) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.641, de i980 

(Do Poder Executivo) 

MIDNSAGEM N.o 89/80 

Dispõe sobre a inscrição de médicos-veterinários 
militares nos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde e 
de Trabalho e Legislação EociaU 

O Congresso Nacional dec,reta: 

Art. 1.0 Os médicos-veterinários, em serviço ativo no Exército, 
como integrantes do Serviço de Veterinária do Exército, inscre­
ver-se-ão nos Conselhos Regionais de 'Medicina Veterinária, de 
acordo com a Lei n.O 5.517, de 23 de outubro de 1<968, e respectivo 
regulamento, mediante prova que ateste essa condição, fornecida 
pelo órgão competente do Ministério do Exército. 

ParágrafO único. Na execução do disposto neste artigo llipli­
car-se-ão as disposições da Lei n.O 6.6'81, de 16 de agosto de 1979, 
observada a condição de médico-veterinário militar. 

'Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1980. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.517, DE 2i3 'DE OU'IlUBRO DE Hl6'8 

Dispõe sobre o exercício da profissão de médico-vete­
rinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina 
Veterinária. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPt'rUW I 

.Da 'Profissão 

Art. 1.0 O exerclClO da profissão de médico-veterinário obe­
decerá às disposições da presente lei. 
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---.A;fl;' 2.° Só é permitido o exercício da profissão de médico­
veterinário: 

a) aos portadores de diplomas expedidos por ·escolas oficiais 
ou reoonhecidas e registradas na Diretoria do Ensino Superior do 
Ministério da Educação e Cultura; 

b) aos profissionais diplomados no est,rangeiro que tenham 
revalidado e registrado seu dlploma no Brasil, na forma da legis­
lação em vigor. 

Art. 3.0 O exercício das atividade,s profissionais só será per­
mitido aos portadores de carteira profissional expedida pelo Con­
selho Federal de Medicina Veterinária ou pelos Conselhos iRegio­
nais de Medicina Veterinária criados na presente lei. 

Art. 4.0 Os dispositivos dos artigos anteriores não se aplicam: 
a) aos profissionais ,estrangeiros contratados em caráter pro­

visório pela União, pelos Estados, pelos Municípios ou pelos Terri­
t órios, para função específica de competência privativa ou atribui­
ção de médico-veterinário; 

b) às pessoas que já exerciam função ou atividade pública de 
competência privativa de médico-veterinário na data da publicação 
do Decreto-lei n.O 23.133, de 9 de setembro de 1!t33. 

OAPí'I1UI.JO II 

Do Exercício Profissional 

Art. 5.° É da competência privativa do médico veterinário o 
exercício das seguintes atividades e funçõ·es a cargo da União, dos 
Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autár­
quicas, paraestatais e de economia mista e particulares: 

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades; 
b) a direção dos hospitais para animais; 
c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer 

forma; 
d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 
e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais 

e, sempre que possível, dos comerciais ou de f-inalidades recreativas, 
desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em 
exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou pro­
dutos de sua origem; 

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto de 'lista sanitário, 
higiênico e 1!ecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de 
conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras 
em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas 
de laticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e 
demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, 
quando possível, de todos os produtos de origem anilJlal nos locais 
de produção, manipulação, armazenagem e comercialização; 

g) a peritagem sobre animais, identificação, def,eitos, vícios, 
doenças, acidentes, e exames técnicos em questões judiciais; 

, -é ,. 
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h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de frau­
des ou operação dolosa nos animais inscritos nas competições des­
portivas ou nas exposições pecuárias; 

i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços 
de inseminação ~tifiCial; 

j ) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente mé­
dico-veterinárias, bem como a direção das respectivas seções e 
laboratórios; 

1) a direção e a fiscalização do ensino da.,..me<j.icina-veterinária 
bem como do ensino agrícola-médio, nos estabelécimentos em que 
a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria 
animal ; 

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e ou­
tros tipos de reuniões destinados ao estudo da Medicina Veterinária, 
bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exte­
riores, no país e no estrangeiro, no que diz com os problemas rela­
tivos à produção e à indústria animal. 

Art. 6 .. 0 Constitui, ainda .. competência do médico-veteriná rio 
o exercício de atividades ou funções públicas e particulares, rela­
cionadas com; ' 

a) as pesquisas, o planej amento, a direção técnica, o fomento, 
a orientação e a execução dos trabalhos de qualquer natureza r·ela­
tivos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de 
caça e pesca; . 

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no 
tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem; 

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins 
administrativos de crédito e de seguro; 

d) a pa:dronização e a classificação dos produtos de origem 
animal; 

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações 
para animais e a sua fiscalização 

f) a participação nos exames dos animais para ,efeito de ins­
crição nas Sociedades de Registros Genealógicos; 

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subpro­
dutos da indústlia animal; 

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia 
à zootecnia animal em especial; 

i) a defesa da fauna , especialmente o contrôle da exploração 
das espécies animais silvestres, bem como dos seus produtos; 

j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e 
estatística ligados à profissão; 

1) a organização da educação rural relativa à pecuária. 
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CAP1fm.JLO m 
o Conselho Federal de Medicina Veterinária e dos Conselhos 

Regionais de Medicina Veterinária 

Art. 7.° A fiscalização do exercício da profissão de médico­
veterinária será exercida pelo Conselho Fledel"al de Medicina Vete­
rinária, e pelos C'ons'€lhos !Regionais de 'Medicma. Veterinária, 
criados por esta Lei. 

Parágrafo único. A fiscalização do exercicio profissional 
abrange as pessoas refeddas no artigo 4.° inclusive no exercício 
de suas funções contratuaIs. 

Art. 8.° O Conselho Federal de MedIcina Veterinária (OFMV) 
tem .por finalidade, além da fiscalização do exercício profissional, 
orientar, supervisionar e disciplinar as atividades relativas à pro­
fissão de rnooico-veterinário em todo o ter.ri.tório nacional, direta­
mente ou através dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária 
(ClRMV) . 

Art. 9.° O Conselho Federal assim como os Conselhos Regio­
nais de Medicina Veterinária servirão de órgão de consulta dos 
governos da União, dos Estados, dos Municípios e dos Territórios, 
em todos os assuntos relativos à profissão de médico-veteriná.rio 
ou ligados, direta ou indiretamente, à produção ou à indústria 
animal. 

:Art. 10. O OFMV e os ORJMV constituem em seu conjunto, 
uma autarquia, sendo cada um deles dotado de personalidade 
jurídica de direito público, com autonomia administrativa e finan­
ceira . 

Art. 11. A Capital da República será a sede do Conselho 
Federal de Medicina-Veterinária com jurisdição em todo o terri-
tório nacional, a ele subordinados os Conselhos Regionais, sediados .. 
nas capitais dos Estados e dos Territórios. • 

Parágrafo único. O Conselho Federal de Medicina-Veterinária 
terá, no Distrito Federal, as atribuições correspondentes àJs dos 
Conselhos Regionais. 

Art. 12.. O CFMíV será constituído de brasileiros natos ou 
naturalizados em pleno goro de seus direitos civis, cujos diplomas 
profissionais estejam registrados de acordo com a legislação em 
vigor e as disposições desta lei. 

Parágrafo único. Os ORMV serão organizados nas mesmas 
condições do OF1MV . 

Art. 13. o . Conselho Federal de Medicina-Veterinária com­
por-se-á de: um presidente, um vice-presidente um secretário­
geral, um tesoureiro e mais seis conselheiros, eleitos em reunião dos 
deleg.ados dos Conselhos Regionais por esorutínia secreto e maioria 
absoluta de votos, realizando-se tantos escrutínios quantos neces­
sários à obtenção desse "quorum". 

§ 1.0 Na mesma reunião e pela forma 'prevista no artigo, 
serão eleitos seis suplentes para o Conselho. 
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§ 2.° Cada Conselho Regional terá dir'eito a 
à reunião que o artigo prevê. 

Art. 14. Os Conselhos Regionais de Medicina-Veterinária se­
rão constituídos à semelhança do Conselho Federal, de seis mem-

• bros, no mínimo, e de dezesseis no máximo, eleltos por escrutínio 
secreto e maioria absoluta de votos, em assembLéia geral dos ./mé­
dicos-veterinários inscritos nas respectivas regiões e que estejam 
em pleno gozo dos seus direitos. 

§ 1.0 O voto é pessoal e obrigatório em toda eleição salvo caso 
de doença ou de ausência plenamente comprovada. 

§ 2.° Por falta de não plenamente justificada à eleição, in­
correrá o faltoso em multa cOJ.1l"espondente a 2{)% (vinte por cento) 
do salário mínimo da respectiva região, dobrada na reincidência. 

§ 3.° O eleitor que se encontrar, por ocasião da eleição, fora 
da sede em que ela deva realizar-se, poderá dar seu voto em dupla 
sobrecarta: opaca, fechada e remetida por ofício com firma reco­
nhecida ao 'Presidente do Conselho Regional respectivo. 

,§ 4.° Serão computadas as cédulas recebidas com as forma­
lidades do parágrafo 3.° até o momento de encerrar-se a votação. 

§ 5.° A sobrecarta maior será aberta pelo presidente do Con­
selho que depositará a sobrecarta menor na urna, sem violar o 
sigilo do voto. 

§ &.0 A Assembléia <geral reunir-se-á, em primeira convoca­
ção com a presença da maioria absoluta dos médicos-veterináriOS 
inscritos na J.1espectiva região, e com qualquer número, em segunda 
convocação. 

Art. 15. Os componentes do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais de Medicina-'Veterinária e seus suplentes são eIeitos por 
três anos e o seu ~andato exercido e a titulo honorifico. 

Parágrafo único. O pJ.1esidente do Conselho terá apenas voto 
de desempate. 

Art. 1'6. São atribuições do OFMV: 
a) organizar o seu regimento interno; 
b) aprovar os regimentos internos dos conselhos Regionais, 

modificando o que se tornar necessário para manter a unidade 
de ação; 

c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos 
ORMV e dirimí-las; 

d) julgar em última instância os recursos das deliberações dos 
CRMV e dirimi-las; 

e) publicar o relatório anual dos seus trabalhos, e, periódica­
mente, até o prazo de cinco anos, no máximo a relação de todos os 
profissionais inscritos; 

f) expedir as resoluções que se tornarem necessárias à fiel 
interpretação e execução da presente lei; 
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g) propor ao Governo Federal as alterações desta Lei que se 
t rnarem necessárias, principalmente as que, visem a melhorar 
a egu!amentação do exercício da profissão de médico-veterinário; 

'I h) deliberar sobre as questões oriundas do exercício das ati­
vidades afins às de médico-veterinário; 

i) realizar periodicamente reuniões de conselheiros federais e 
regionais, para fixar diretrizes sobre assuntos da profissão; 

j) organizar o Código de Deontologia Médico-Veterinária. 
Parágrafo único. As questões referentes às atividades afins 

cum as outras profissões, serão resolvidas atrav,és de atendimento 
com as en tidades reguladoras dessas profissões. 

Art. 17. A responsabilidade administrativa no CFMV cabe 
ao seu presidente, inclusive para o efeito da prestação de contas. 

Art. 18. As atribuições dos CRMV, são as seguintes: 
a) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à apro­

vação do CFMV; 
b) inscrever os profissionais registrados residentes em sua ju­

risdição e exp: dir as respectivas carteiras profissionais; 
c) examinar as reclamações e representações escritas acerca 

dos serviços de registro e das infrações desta Lei e decidir, com re­
cur,:os para o CFMV; 

d) solicitar ao CFMV as medidas necessárias ao melhor rendi­
mento das tarefas sob sua alçada e sugerir-lhe que proponha à 
autoridade competente as alterações desta Lei, que julgar conve­
nientes, principalmente as que visem a melhorar a regulamenta­
ção do exercício da profissão de médico-veterinário; 

e) fiscalizar o exercício da profissão.. punindo os seus infra­
tores, bem como representando às autoridades competentes acerca 
de fatos que apurar e cuja solução não seja de sua alçada; 

f) funcionar como Tribunal de Honra dos profissionais, ze­
lando pelo prestígio e bom nome da profissão; 

g) aplicar as sanções disciplinares, estabelecidas nesta Lei; 
h) promover perante o juízo da Fazenda Pública e mediante 

proce:30 de eXEcutivo fiscal, a cobrança das penalidades previstas 
para a execução da presente Lei; 

i) contratar pessoal administrativo necessário ao funciona­
mento do Conselho; 

j) eleger delegado-eleitor, para a reunião a que se refere o 
art. 13 . 

Art. 19. A responsabilidade administrativa de cada ORMV 
cabe ao respectivo presidente, inclusive a prestação de contas pe­
rante o órgão federal competente. 

Art. 20. O exercício da função de conselheiro federal ou re­
gional por espaço de três anos será considerado serviço relevante. 

Parágrafo único. O CFMV concederá aos que se acharem nas 
condições deste artigo, certificado de serviço relevante, indepen-
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dentemente de 'requerimento do intere3sado, até 60 
conclusão do mandato. 

Art. 21. O Conselheiro Federal ou Regional que faltar, no de­
correr de um and., sem licença prévia do respectivo Conselho, a 6 
(seis ) reuniões, perderá automaticamente o mandato , sendo suce­
dido por um dos suplentes. 

Art. 22 . O exercício do cargo do Conselheiro RegiOnaí' é in­
compatível com o de membro do Conselho Federal. 

Art. 23 . O médico-veterinário que, inscrito no Conselho Re­
gional de um E3t ado, passar a exercer a atividade profissional em 
outro Estado, em caráter permanente, assim entendido o exercí­
cio da profissão por mais de 90 (noventa) di'as, ficará obrigado a 
r equerer in.scrição secundária no quadro respectivo ou para ele 
transferir-se . 

Art. 24. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Me­
dicina Veterinária não poderão deliberar senão com a presença 
da maioria absoluta de seus membros. 

OAPíTULO IV 

Das anuidades e taxas 
Art. 25. O médico-veterinário para o exercício de sua profis­

são é obrigado a se inscrever no Conselho de Medicina Veterinária 
a cuj a jurisdição estiver sujeito e pagará uma anuidade ao r es­
pectivo Conselho a té o dia 31 de março de cada ano, acrescido d e 
20 % quando fora desse prazo. 

Parágrafo único. O médico-veterinário ausente do País não 
fica i.3ento do pagamento da anuidade, que poderá ser paga, no 
seu regresso, s em o acréscimo dos 20 % referido n este artigo. 

Art. 26 . O Conselho Federal ou Conselho Regional de Medici­
na Veterinária cobrará taxa pela expedição ou substituição de 
carteira profissional pela cert idão referente à anotação de função 
técnica ou registro de firma. 

Art. 27 . A carteira profissional conterá uma folha onde será 
feito o registro do pagamento das anuidades para um período mí­
nimo de 10 anos. 

Parágrafo único . A referida carteira será expedida pelo CFMV 
ou CRMV servindo como documento de idéntidade e terá fé pú­
blica. 

Art. 28 . As firmas de profissionais da Medicina Veterinária, 
as associações, empresas ou quaisquer estabelecimentos cu}a ati­
vidade seja passível da ação de médico-veterinário, deverão, s ::mpre 
que se tornar necessário, fazer prova de que, para esse efeito, têm 
a seu SErviço profissional h abilitado na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Aos infratores deste artigo será aplicada, 
pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária a que estiverem 
subordinados, multa que variará de 20 % a 100% do valor do sa­
lário mínimo regional, independentemente de outras sanções legais . 

Art. 29. Constitui renda do CFMV o seguinte: 
a) a taxa de expedição da cart eira profissional dos médicos­

veterinários sujeitos à sua jurisdição, no Distrito Federal; 
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) a renda das certidões solicitadas pelos profissionais ou fir­
mas , ituadas no Distrito Federal; 

c) as multas aplicadas no Distrito Federal a firmas sob sua 
jurisdição; 

d) anuidade de renovação de inscrição dos médicos veteri­
nários sob sua juriSdição, do Distrito Federal; 

e) 1/4 da taxa: de expedição da carteira profissional expedida 
pelos CRMV; 

f) 1/4 das anuidades de renovação de inscrição arrecadada 
pelos CRMV; 

g) 1/ 4 das multas aplicadas pelos CRMV; 
h) 1/4 da renda de certidões expedidas pelos CRMV; 
i) doações; e 
j) subvenções, 

Art, 30, A renda de cada Conselho Regional de Medicina Ve­
terinária será constituída do seguinte: 

a ) 3/4 da renda proveniente da expedição de carteiras profis­
sionais; 

b) 3/4 das anuidades de renovação de inscrição; 
c) 3/4 das multas aplicadas de conformidade com a presente 

Lei; ( 

d ) 3/ 4 da renda das certidões que houver expedido; 
e) doações; 
f) subvenções, 

Art, 31, As taxas, anuidades ou quaisquer emolumentos, cuja 
cobrança esta Lei autoriza, serão fixados pelo CFMV, 

OAPíTULO V 

Das Penalidades 
Art. 32, O poder de disciplinar e aplicar penalidades aos mé­

àicos-yeterinários compete exclusivamente ao Conselho Regio­
nal, em que estejam inscritos ao tempo do fato punível. 

Parágrafo único , A jurisdição disciplinar estabelecida neste 
artigo não derroga a jurisdição comum, quando o fato constitua 
crime punido em lei. 

Art, 33 , As penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Re-
gionais são as seguintes: 

a,) advertência confidencial, em aviso reservado; 
b) censura confidencial, em aviso reservado; 
c) censura pública, em publicação oficial; 
d) suspensão do exercício profissional até 3 (três ) meses; 
e) cassação do exercício profissional ad referendum do Con­

selho Federal de Medicina Veterinária, 

--
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§ 1. Salvo os caso.s de gravidMie manifesta que exijam apll 
cação imEdiata de penalidade.s mais alta, a impo.sição das pen a 
obedecerá à graduação deste artigo. 

§ 2.0 Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará 
de ofício ou em conseqüência de representação de autoridade, de 
qualquer membro do Conselho ou de pessoa es tranha a: ele, inte­
ressada no caso. 

§ 3. A deliberação do Conselho, precederá, sempre, audiência 
do acusado, sendo- lhe dado defensor no caso de não ,s.er encontra ­
do, ou for revel. 

§ 4.° Da imposição de qualquer penalidade, caberá recurso, no 
prazo de 30 (trinta ) dias, contados da ciência, para o Conselho 
Federal, com efeito suspensivo nos casos das alíneas d e e. 

§ 5. Além do recurso previsto no parágrafo anterior , n ão ca ­
berá qualquer outro de natureza administrativa, salvo aos inte­
re.~sados , a via judiciária. 

§ 6.° As denúncias contra membros dos Conselhos Regionais 
só serão recebidas quando devidamente assinadas e acompanhadas 
da indicação de elemento.s comprobatórios do alegado. 

CAPíTULO VI 
DispOlSições Gerais 

'Art. 34. São equivalentes, para todos ·os efeitos, os t ítulos de 
veterinário e médico-veterinário, quando expedidos por escolas 
oficiais ou reconhecidas, de acordo com a legislação em vigor . 

. Art. 35. A apresentação da carteira profissional prevista nes­
ta Lei será obrigatoriamente exigida pelas autoridades civis ou 
militares, federais, estaduais ou municipaiS, pelas respectivas au­
t arquias, empresas paraestatais ou socieda des de economia mista , 
bem como pelas as sociações cooperativas, estabelecimento.s de cré­
dito em geral, para inscrição em concurso, assinatura de t ermo de 
po.ose ou de quaisquer documentos, sempre que se tratar de pres­
tação de serviço ou desempenho de função privativa da profissão 
de médico-veterinário. 

Art. 36 . As repartições públicas, civis ou militares, federais, 
estaduais ou municipais, as autarquias, empresas paraestatais ou 
sociedades de economia mista exigirão, nos casos de concorrência 
pública, coleta de preços ou prestação de serviço de qualquer na­
tureza, que as entidades a que se refere o art. 28 façam prova 
de estarem quites com as exigências desta lei, mediante documen­
to expedido pelo CRMV a que estiverem subordinadas. 

Parágrafo único . As infrações do presente artigo serão pu­
nidas com proce.o.so administrativo regular, mediante denúncia 
do CFMV ou CRMV, ficando a autoridade responsável sujeita à 
multa pelo valor da rescisão do contrato firmado com as firmas ou 
suspensão de serviços, independentemente de outras medidas pres­
critas nesta lei. 

Art. 37. A pres tação das contas será feita anualmente ao 
Conselho Federal de Medicina Veterinária e aos Conelhos Regio­
nais pelos respectivos presidentes. 
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Parágrafo UlllCO. Após sua aprovação, as contas dcs presi­
dentes dos Conselhos Regionais serão submetidas à homologação 
do eXmselho Federal. 

Art. 38. Ose casos omissos verificados na execução desta Lei 
serao resolvidos pelo CFMV. 

CAPiTULO VII 
Disposições Transitórias 

Art. 39. A escolha dos primeiros membros efetivos do Con­
selho Federal de Medicina Veterinária e de seus suplentes será feita 
por assembléia convocada pela Sociedade Brasileira de Medicina 
Veterinária. 

Parágrafo único. A assembléia de que trata este artigo será 
realizada dentro de 90 (noventa) dias contados a partir da data 
de publicação desta Lei, estando pr-esente um representante do 
Ministério da Agricultura. 

Art. 40. Durante o período de organização do Conselho Fe­
deral de Medicina Veterinária e dos Conselhos Regionais, o Mi­
nistro da Agricultura ceder-lhes-á locais para as respectivas se­
des e, à requisição do presidente do Conselho Federal, fornecerá 
o material e o pessoal necessário ao serviço. 

Art. 411. O Conselho Federal de Medcina Veterinária elabo­
rará o projeto de decreto de regulamentação desta Lei, apresen­
tando-o ao Poder Executivo dentro em 150 (cento e cinqüenta) 
dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 23 de outubro de 1968; 147.0 da Independência e 80.0 

da República - A. COSTA E SILVA - .José de Ma~alhães Pinto .­
Ivo Arzua PeTeira - Jarbas G. Passarinho. 

LEI N.o 6.681, DE 16 DE AlGOSTO DE 1979 

Dispõe sobre a inscrição de médico, cirurgiões-den­
tistas e farmacêuticos militares em Conselhos R.egionais 
de Medicina, Odontologia e Farmácia, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da Repúblicft, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1.0 Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos, em 
serviço ativo nas Forças Armad'as, como integra.ntes dos respecti­
vos Serviços de Saúde, inscrever-se-ão nos Conselhos Regionais 
de Medicina, Odontologift e Farmácia, de acordo com as d,isposi­
ções dos respectiY-os Regulamentos, mediante prova que ateste essa 
condição, fornecida pelos órgãos competentes dos Ministérios da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 

Parágrafo único. A inscrição será efetuada no Conselho Re­
gional sob a jurisdição do qual se acha'r o local de atividades do 

• 
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médico, cirurgião-dentista ou farmacêutico a que se refere o ""­
sente artigo, independente de sindicalização, do pagamento de 
imposto sindiCal e da anuidade prevista no respectivo Regulamento. 

Art. 2.° Nas Carteiras Profissionais a serem expedidas pelos 
Conselhos Regionais, em nome dos médicos, cirurgiões-dentistas e 
farmacêuticos a que se refere o art. 1.0 desta Lei, constará, a:ém 
das indicações estatuídas em Lei ou Regulamento, a qualificação 
"médico militar", "cirurgião-dentista militar" ou "farmacêutico 
militar". 

§ 1.0 Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos mili­
tares já inscritos nos respectivos Conselhos Regionais providencia­
rão, mediante a apresentação do atestado a que se refere o art. 
1.0 desta Lei, para que passe a constar de suas Carteiras Profissio­
nais a qualificação "médico militar", "cirurgião-dentista militar" 
ou "farmacêutico militar". 

§ 2° O disposto no parágrafO anterior aplicar-se-á também 
aos médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos que venham a 
ingressar nos Serviços de Saúde das Forças Armadas após a vigên­
cia desta Lei e já estejam inscritos em Conselhos Regionais de 
Medicina, Odontologia ou de Farmácia. 

§ 3.° Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos, a que 
se refere o parágrafO anterior, terão lançada em suas Carteiras 
Profisisonais a qualificação "médico militar", "cirurgião-dentista 
militar" ou "farmacêutico militar", e ficarão isentos da sindica'i­
zação, do pagamento de imposto sindical e de anuidades. 

Art. 3.° Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos em 
Serviço Ativo nas Forças Armadas, quando inscritos em um Conse­
lho Regional e mandados servir em área situada na jurisdição de 
outro Conselho Regional , apresentarão ao Presidente deste, para 
fins de visto, a Carteira Profissional de que são portadores. 

Art. 4.0 É vedado aos médicos, cirurgiões-dentistas e farma­
cêuticos militares participarem de eleições nos Conselhos em que 
estiverem inscritos, quer como candidatos, quer como eleitores. -Art. 5.° Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos mi-
litares, no exercício de atividades técnico-profissionais decorrentes 
de sua condição militar, não estão sujeitos à ação disciplinar dos 
Conselhos Regionais nos quais estiverem inscritos. e sim, à da For­
ça Singular a que pertencerem, a qual cabe promover e controlar 
a estrita observância das normas de ética profissional por parte 
dos seus integrantes. 

Parágrafo único. No exercício de atividades profissionais não 
decorrentes da sua condição de militar, ficam os médicos, cirur­
giões-dentistas e farmacêuticos militares sob a jurisdição do Con­
selho Regional no qual estivere~ inscritos, que, em caso de infra­
ção da ética profissional, podérá puni-los dentro da esfera de 
suas atividades civis, devendo em tais casos comunicar o fato à 
autoridade militar a que estiver subordinado o infrator. 

Art. 6.° Cessará automaticamente a aplicação do disposto 
nesta Lei aos médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos mili­
tares, que foram desligados do Serviço Ativo das Forças Armadas. 
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§ 1.0 Se desejarem continuar a exercer a respectiva profissão, 
d /Verão os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos , ao serem 
desligados do Serviço Ativo das Forças Armadas, requerer ao Pre­
sidente do Conselho no qual estiverem inscritos o cancelamento, em 
sua Cl'trteira Profisisonal, da qualificação "médico militar", "cirur­
gião-dentista militar" ou "farmacêutico militar". 

§ 2.° Fica assegurada, aos que usarem da faculdade prevista 
no parágrafo anterior, a isenção do pa;gamento de quaisquer im­
posto ou anuidades correspondentes ao período em que estiv-erem 
inscritos nos Conselhos Regionais de Medicina.. Odontologia ou 
Farmácia, nas condições previstas no art. 1.0 desta. Lei. 

Art. 7.° Ao médico, cirurgião-dentista e farmacêutico, civil 
ou militl'tr da Reserva não Remunerada das Forças Armadas, con­
vocado para o Serviço de Saúde de uma das Forças Singulares, em 
caráter temporário, aplicar-se-á o prescrito nos parágrafOS 2.° e 
3.° do art. 2.°, do art. 5.0 e seu parágrafo único, e nos arts. 3.°, 4.° 
e 6.° desta Lei, devendo ser anotooa em sua Carteira Profissional 
a qualificação "médico militar convocado", "cirurgião-dentista 
militar convocado" ou "farmacêutico militar convocado". 

Art. 8.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua public!'tÇão. 

Art. 9.° Ficam rev'ogadas a Lei n .O 5.526, de 5 de novembro 
de 1968, e demais dispOSições em contrário. 

Brasília, 16 de agosto de 1979; 158.0 da Independência e 91.° 
da República. - João B. Figueiredo. 

MENSAGEM N.o 89, DE 1980, DO PODER EXECUTIVO. 

Excelentissimo Senhores Membros do Congresso N!bCional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Exército, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a inscrição de 
médicos-veterinários militares nos Conselhos Regionais de Medi­
cina Veterinária". 

Brasília, 19 de março de 1980. - JOão B. Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 24, DE 2-8 DE FEVEREIRO DE 1980, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO EXÉRCITO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República : 

A Lei n.O 6.681, de 16 de agosto de 1979, dispõe sobre a inscri­
ção de médicos, cirurgiõeS-dentistas e farmacêuticos militares, em 
serviço ativo nas Forças Armadas, em Conselhos Regionais de 
Medicina, Odontologia e Farmácia, e sobre a isenção do pl'tgamen­
to das taxas e anuidades previstas na legislação vigente, não es­
tendendo, porém, estes benefíciOS aos médicos-veterinários do 
Exército. 

Com vistas a corrigir divergências de tratamento entre os mili­
tares dos Quadros de Saúde e de Veterinária e por uma questão de 
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de 1968, e demais dispOSições em contrário. 

Brasília, 16 de agosto de 1979; 158.0 da Independência e 91.° 
da República. - João B. Figueiredo. 

MENSAGEM N.o 89, DE 1980, DO PODER EXECUTIVO. 

Excelentissimo Senhores Membros do Congresso N!bCional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Exército, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a inscrição de 
médicos-veterinários militares nos Conselhos Regionais de Medi­
cina Veterinária". 

Brasília, 19 de março de 1980. - JOão B. Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 24, DE 2-8 DE FEVEREIRO DE 1980, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO EXÉRCITO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República : 

A Lei n.O 6.681, de 16 de agosto de 1979, dispõe sobre a inscri­
ção de médicos, cirurgiõeS-dentistas e farmacêuticos militares, em 
serviço ativo nas Forças Armadas, em Conselhos Regionais de 
Medicina, Odontologia e Farmácia, e sobre a isenção do pl'tgamen­
to das taxas e anuidades previstas na legislação vigente, não es­
tendendo, porém, estes benefíciOS aos médicos-veterinários do 
Exército. 

Com vistas a corrigir divergências de tratamento entre os mili­
tares dos Quadros de Saúde e de Veterinária e por uma questão de 
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eqüidade, sou favorável a que sejam concedidos aos médicos-vete­
rinários, em serviço ativo no Exército, os benefícios concedidos aos 
médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos militares, em ser­
viço ativo nas Forças Armadas. 

Isto posto, submeto à alta consideração de VoSSa: Excelência, 
a Minuta de Projeto de Lei anexa, dispondo sobre a inscrição de 
médicos-veterinários nos Conselhos Regionais de Medicina Vete­
rinária, nas mesmas condições estabelecidas para os médicos, ci­
rurgiões-dentistas e farmacêuticos pe'a Lei n.o 6.681, de 16 de 
agosta de 1979. 

Com profundo respeito. - Walter Pires de Albuquerque. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 641-A, de 1980 

(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a inscrição de médicos-ve1lerinários . mi­
litares nos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária; 
tendo ,pareceres: da Comissão de Constituição e .Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati­
va; e das Comissões de !Saúde e de Trabalho e Legisla­
ção Social, pela aprovação. 

(Projoeto de Lei n.O 2 .641, de 1980, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os médicos-veterinários, em serviço ativo no Exército, 
como integrantes do Serviço de Veterinária do Exército, inscre­
ver'-se-ão nos Conselhos Regionais de Medicina Veterinár.la, de 
acordo com a Lei n.o 5.51'7, de 23 de outubro de 1968, e respectivo 
regulamento, mediante prova que ateste essa condição, fornecida 
pelo órgão competente do Ministério do Exércilto. 

Parágrafo único. Na execução do disposto neste artigo apli­
car-se-ão as disposições da Lei n.o 6.681 , de 16 de agosto de 197>9, 
oc!:·ervada a cond.lção de médico-veterinário militar. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1980. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 5.617, DE 2,3 DE OUTUBIRO DE 1968 

Dispõe sobre o exercício da profissão de médico-vete­
rinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina 
Veterinária. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

CAP1'l1U'.úO I 

Da Profissão 

Art. 1.0 OexerclclO da profissão de médico-veterinário obe­
decerá às disposições da presente lei. 

Art. 2.° Só é permitido o exercício da profissão de médico­
veterinário: 

a) aos portadores de diplomas expedidos por escolas oficiais 
ou reconhecidas e registradas na Diretoria do Ensino Superior do 
Ministério da Educação e Cultura; , 

b) aos profissionais diplomados no estrangeiro que tenham 
revalidado e registrado seu diploma no BrasH, na forma da legis­
lação em vigor. 

Art. 3.° O exercíoio das atividades profissionais só será per­
mitido aos portadores de carteira profissional expedida pelo Con­
selho Federal de Medicina Veterinária ou pelos Conselhos Regio­
nais de Medicina Veterinária criados na presente lei. 

Art. 4.° Os dispositivos dos artigos anteriores não se aplicam: 
a) ·aos .profissionais estrangeiros contratados em caráter pro­

visório pela União, pelos Estados, pelos Municípios ou pelos Terri­
tórios, para função específica de competência privativa ou atribui-
ção de méd,i.oo-veterinário; -

b) às pessoas que já exerciam função ou atividade pública de 
competência privativa de médico-v~t,erinário na data da publica­
ção do Decreto-lej n.o 2e.133, de 9 de setembro de 1933. 

CAPí'I1ULO lI[ 

Do ExereÍcio 'Profissional 
Art. 5.° É da competência privativa do médico veterinário o 

exercício das seguintes ativ,idades e funções a cargo da União, dos 
Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autár­
quicas, paraestatais e de economia mista e particulares: 

a) a prática da clinica em todas as suas modalidades; 
b) a direção dos hospitais para animaAs; 
c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer 

forma; 
d) o planejamento ~. a execução da defesa sanitária animal; 

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais 
e , sempre que possível, dos comerciais ou de fInalidades recreativas, 
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desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, 
exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou pro-
dutos de sua origem; ' --I>'" 

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, 
higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de 
conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras 
em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas 
de I aticílllios , entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e 
(demais derivados da indústria pecuári'3.i e de um modo geral, 
quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais 
de produção, manipulação, armazenagem e comercialização; 

g) a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, 
d~nças , a cidentes, e exames técnicos em questões judiciais ; 

h) as perícias, os exames e as pesquiSas reveladoras de frau­
des ou operação dolosa nos anima.is inscritos nas competições des­
portivas ou nas exposições pecuárias ; 

i) o ensino, a direção , o controle e a orientação dos serviços 
de inseminação artificial; 

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especifiêamente mé­
cLico-veterinárias, bem como a direção das respectivas seções e 
laboratórios ; 

I) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária 
bem como do ensino agrícola-médio, nos estabelecimentos em que 
a na.tureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria 
animal ; 

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e ou­
t ros tipos de reuniões destinados ao estudo da Medicina veterinária, 
bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exte­
riores, no país e no estrangeiro, no que diz com os prQblemas rela­
tivos à produção e à indústria animal. 

Art. 6.° Constitui, ainda, competência do médico-veterinário 
o exercício de ativ,idades ou funções públicas e particulares, rela­
cionadas com: 

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento , 
a orientação e a execução dos tra.balhos de qualquer natureza rela­
tivos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de 
caça e pesca ; 

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no 
tocante às doenças de alllimais transmissíveis ao homem ; 

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins 
administrativos de crédito e de seguro; 

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem 
animal ; 

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações 
para animais e a sua fiscalização ; 

f) a part.lcipação nos exames dos animais para efeito de ins­
crição nas Sociedades de Registros Genealógicos ; 

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subpro­
dutos da indústria animal; 
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• h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, 
à ~ootecnia animal em especial; 

i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração 
das espécies animais silvestres, bem como dos seus produtos; 

j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e 
estatística ligados à profissão; 

I) a organização da educação rural relativa à pecuária. 

CAPí'.I1U'LO 1lI 

Do Oonselho Federal de Medicina VeteI1inária e dos o,nselhos 
Regionais :de Medicina Veterinária 

Art. 7.° A fiscalização do exercício da profissão de médico­
veterinário será exercida pelo Conselho Federal de Medic.ina Vete­
rinária, e pelos Conselhos Regionais de Mledicina Veterinária, 

criados por esta Lei. 

Parágrafo único. A fiscalização do exercício profissional 
abrange as pessoas referidas no artigo 4.0 inclUE,lve no 'exercício 
de su'as funções contratuais. 

Art. 8.° O Conselho Federal de Medicina Veterinária (GFMV) 
tem por finalidade, além da fiscalização do exercício profissioanal, 
orientar, supervisionar e disciplinar as atividades relativas à pro­
fissão de médico-veterinário em todo o território nacional, direta­
mente ou através dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária 
(ORMV). 

Art. 9.° O ConSelho Federal assim como os Conselhos Regio­
nais de Medicina Veterinária servirão de órgão de consulta dos 
governos da União, dos Estados, dos Municípios e dos Territórios, 
em todos os assuntos relativos à prOfissão de médico-veterinário 
ou ligados, direta ou indiretamentt:1, à produção ou à ,indústria 
·2.nimal. 

Art. 10. O CFMV e os CRMV constituem em seu conjunto, 
uma autarquia, sendo cada um deles dotado de personalidade 
jurídica de direito público, com autonomia administrativa e finan­
ceira. 

Art. 11. A Capi,tal da RepúbliC'a será a sede do Conselho 
Federal de Medioina-Veterinária com jurisdição em todo o terri­
tório nacional, a ele subordinados os Conselhos RegionaiS, sediados 
nas capitais dos Estados e dos Territórios. 

Parágrafo único. O Conselho Federal de Medicina-Veteriná­
r i'a terá, no Distrito Federal, as atribuições correspondentes às dos 
Conselhos Regiona.is. • 

Art. 12. O CFMV será constituído de brasileiros natos ou 
naturalizados em pleno gozo de seus direitos civis, cujos diplomas 
profissionais estej am registrados de acordo com a legislação em 
vigor e as disposições desta lei. 

Parágrafo único. Os CRMV serão organizados nas mesmas 
concLições do <!:FMV. 

Art. 13. O Conselho Federal de Medicina-Veterinária com­
por-~e-á de: um presidente, um vice-presidente, um secretário-
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geral, um tesoureiro e mais seis conselheiros, eleitos em reunião dos 
delegados dos Conselhos Regionais por escrutín.io secreto e maioria 
absoluta de votos, realiZ!a11do-se tantos escrutínios quantos neces­
sários à obtenção desse quorum. 

§ 1.0 !Na mesma reunião e pela forma prevista no artigo, 
serão eleitos seis suplentes para o Conselho. 

§ 2.° Cada Conselho Regional terá direito a três delegados 
à reunião que o artigo prevê. 

Art. 14. Os Conselhos Regionai~ de Medicina-Veterinária se­
rão constituídos à semelhança do Conselho Federal, de seis mem­
bros, no mínimo, e de dezesseis no máximo, eleitos por escrutínio 
secreto e maioria absoluta de votos, em assembléia geral dos mé­
dicos-veterinários inscritos nas respectivas regiões e que estejam 
em pleno gozo dos seus direitos. 

§ 1.0 O voto é pessoal e obrigatória em toda eleição salvo caso 
de doença ou de ausência plenamente compmV'3.da. 

§ 2.° Por falta de não plenamente just,Uicada à eleição, in­
correrá o faltoso em multa correspondente a 20% (vinte por cento) 
do salário mínimo da respectiva região, dobrada na reincidência. 

§ 3.° O eleitor que se encontrar, por ocasião da eleição, fora 
da sede em que ela deva realizar-se, poderá dar seu voto em dupla 
sobrecarta opaca, fechada e remetida por ofício com firma reco­
nhecida ao presidente do Conselho Regional respectivo. 

§ 4.° Serão computadas as cédulas recebidas com as forma­
lidades do parágrafo 3.° até o momento de encerrar-se a votação. 

§ 5.° A sobrecarta ma.i.or será aberta pelo presidente do Con­
selho que depositará a sobrecarta menor na urna, sem violar o 
sigilo do voto. 

§ 6.° A Assembléia geral reunir-se-á, em primeira convoca­
ção com a presença da maioria absoluta dos médicos-veterinários 
inscritos na respectiva região , e com qualquer número, em segunda 
convocação. 

Art. 15. Os componentes do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais de Medicina-Veteninária e seus suplentes são eleitos por 
três anos e o seu mandato exercido e a título honorífico. 

Parágrafo único . O presidente do Conselho terá apenas voto 
de desempate. 

Art. 16. São atribuições do CF1MV: 

a) organizar o seu regimento interno; 
b) aprovar os regimentos internos dos conselhos Regionais, 

modificando o que se tornar necessário para manlter a unidade · 
de ação; 

c) tomar conhec.i.mento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos 
CRMV e dirimi-las; 

d) julgar em última instância os recursos das deliberações dos 
CRMV e dirimi-las; 
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e) publicar o relatório anual dos seus trabalhos, e, periodica­
ente, até o prazo de cinco anos, no máximo a relação de todos os 

profiss.i.onais inscritos; 
~ 
f) expedir as resoluções que se tornarem necessárias à fiel 

interpretação e execução da presente lei; 

g) propor ao Governo Federal as alterações desta Lei que se 
t{)rnarem necessárias, principalmente as que, visem a melhorar 
a regulamentação do exercício da profissão de médico-veterinário; 

h) de1i.berar sobre as questões oriundas do exercício das ati­
vidades afins às de médico-veterinário; 

i) realizar periodicamente reuniões de conselheiros federais e 
regionais, para fixar diretrizes sobre assuntos da profissão; 

j) organizar o Código de Deontologia Méd.i.co-Veterinária. 
Parágrafo único. As questões referentes às atividades afins 

com as outras profissões, serão resolvidas através de atendimento 
com as entidades reguladoras dessas profissões . 

Art. 17. A responsabilidade administrativa no OFMV cabe 
ao seu presidente, ,inclusive para o efeito da prestação de contas. 

Art. 18. As atribuições dos CRMV, são as seguintes: 
a) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à apro­

vação do CFMV; 

b) inscrever os profissionais registrados residentes em sua ju­
risdição e expedir as respectivas carteiras profissiona.i.s; 

c) examinar as reclamações e representações escritas acerca 
dos serviços de registro e das infrações desta Lei e decidir, com re­
cursos para o OFMV; 

d) solicitar ao OFMV as medidas necessárias ao melhor rendi­
mento das tarUas sob sua alçada e suger.ir-lhe que proponha à 
autoridade competente as alterações desta Lei, que julgar conve­
nientes, principalmente as que visem a melhorar a regulamenta­
ção do exercício da profissão de médico-veterinário; 

e) fiscalizar o exercício da profissão punindo os seus infra­
tores, bem como representando às autoridades competentes acerca 
de fatos que apurar e cuja solução não seja de sua alçada; 

f) funcionar como Tribunal de Honra dos profissionais, ze­
lando pelo prestígio e bom nome da profissão ; 

g) aplicar as sanções disciplinares, estabelecidas nesta Lei; 

h) promover perante o juízo da Fazenda Pública e mediante 
processo de executivo fiscal, a cobrança das penalidades previstas 
para a execução da presente Lei; 

i) contratar pessoal administrativo necessáni.o ao funcionamen-
to do Conselho; \ 

j) eleger delegado-eleitor, para a reunião a que se refere o 
art. 13. 

'" '" ;,; 
. !! 
(J 

, 
\ 

-6-

e) publicar o relatório anual dos seus trabalhos, e, periodica­
ente, até o prazo de cinco anos, no máximo a relação de todos os 

profiss.i.onais inscritos; 
~ 
f) expedir as resoluções que se tornarem necessárias à fiel 

interpretação e execução da presente lei; 

g) propor ao Governo Federal as alterações desta Lei que se 
t{)rnarem necessárias, principalmente as que, visem a melhorar 
a regulamentação do exercício da profissão de médico-veterinário; 

h) de1i.berar sobre as questões oriundas do exercício das ati­
vidades afins às de médico-veterinário; 

i) realizar periodicamente reuniões de conselheiros federais e 
regionais, para fixar diretrizes sobre assuntos da profissão; 

j) organizar o Código de Deontologia Méd.i.co-Veterinária. 
Parágrafo único. As questões referentes às atividades afins 

com as outras profissões, serão resolvidas através de atendimento 
com as entidades reguladoras dessas profissões . 

Art. 17. A responsabilidade administrativa no OFMV cabe 
ao seu presidente, ,inclusive para o efeito da prestação de contas. 

Art. 18. As atribuições dos CRMV, são as seguintes: 
a) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à apro­

vação do CFMV; 

b) inscrever os profissionais registrados residentes em sua ju­
risdição e expedir as respectivas carteiras profissiona.i.s; 

c) examinar as reclamações e representações escritas acerca 
dos serviços de registro e das infrações desta Lei e decidir, com re­
cursos para o OFMV; 

d) solicitar ao OFMV as medidas necessárias ao melhor rendi­
mento das tarUas sob sua alçada e suger.ir-lhe que proponha à 
autoridade competente as alterações desta Lei, que julgar conve­
nientes, principalmente as que visem a melhorar a regulamenta­
ção do exercício da profissão de médico-veterinário; 

e) fiscalizar o exercício da profissão punindo os seus infra­
tores, bem como representando às autoridades competentes acerca 
de fatos que apurar e cuja solução não seja de sua alçada; 

f) funcionar como Tribunal de Honra dos profissionais, ze­
lando pelo prestígio e bom nome da profissão ; 

g) aplicar as sanções disciplinares, estabelecidas nesta Lei; 

h) promover perante o juízo da Fazenda Pública e mediante 
processo de executivo fiscal, a cobrança das penalidades previstas 
para a execução da presente Lei; 

i) contratar pessoal administrativo necessáni.o ao funcionamen-
to do Conselho; \ 

j) eleger delegado-eleitor, para a reunião a que se refere o 
art. 13. 



,....-------.,...-.,.------------------

- 7 .-

Art. 19. A responsabilidade administrativa de cada O ~O t ~ 
cabe a<> resp ectivo presidente, inclusive a prestação de contas pe- \' 
rante o órgão federal competente. 

Art. 20. O exercício da função de conselheiro federal ou re­
g,:onal por espaço de três anos será considerado serviço relevante. 

Parágrafo único. O CFMV concederá aos que se acharem nas 
condições deste artigo, certificado de serviço relevante, indepen­
dentementJe de reque,rimento do interelSSiado, aM 6.0 dias :após 3i 
conclusão do manda;to. 

Al't. 21. O Conselheiro Federal ou iRegiona;l que faHar no de­
cO'l'rer de um ,a;no, s,em lioenÇla prévt'a do respectiV'O Coruselho, la 6, 
(~eis) r,euniões, perderá automa;ticamente o mandato, sendO' soUce,­
dito por um dos suplentelS. 

Art. 22. O exercício do cargo do Corwelheiro Regiona;l é in­
compatível ,com o eLe membro dü Conselho !Federal. 

Art. 23. O médioCO-veter·illário que. inscrito no Conselho. Re­
gional de um E~,tadü, pa;ssar a ~ercer .a ,a;tividrude profissio[lJal em 
O'utro Estado, em -caráter permanente, a!.Ssim entendido o eXleroCÍ­
cio da profissão por mais de 90 (nov,enta) dLa;s" ficrurá obrigado a 
'requerer inscrição soecundári,a no quadro respeotivo ou prurlli ele 
'tr'allsferir-se. 

Art. 24. O Conselho Feder:al e os Conselhos iRegionais de Me­
dicina VeterináTia ni10 poderão deliberar senão 'oom a pre'senç.a 
da maioria absoluta d'e seus membros. 

CAP!'I1UúO W 

Das anuidades e taxas 

Art. 25. O médico-veterinário -prura o exercício de su:a profis­
são é obrig,ado a se inscrerer no Conselho eLe !Medicina Veterinária 
a 'cuja jurisdição estiver sujeito e pagará umru anuidllide ao res­
pectivo Conselho até o dia 3<l de março de cada ano, acrescido de 
2.0 % quando fom desse praw. 

Brurágrafo Ú'rüoo. O médi,co'-veterinário ,ausente do País não 
fica iSien'to do paga;mento da lanuidade, que poderá 5er paga, no 
seu regresso, :sem o acrésdmo dos 20% 'Teferido neste 3Jrtigo. 

Art. 26. O Conselho Federal ou Conselho Regional de Medici­
na Veterinári'a -cobrará taxa pela ,expedição ou substituição doe 
c·arteira profissio[lJ3l pelace,rtidão 'r:eferen te 'à ,anotação de função 
técni'ca ou re.gistro de fi.r:ma. 

&rt. 27. AcarteiTa profissional conterá Uina folha onde será 
f,ei'to o r:egistro do plIig,aJffirento d!llJS anuidl8Jd:es pa.J:1a um pe·ríocto mí­
nimo de 10 'anoso 

Parágroafo único. A ref,erida oartei'ra será expedid,a pelo OFMV 
ou CRiMV servindo como documento de identidade e terá fé pú­
blioa. 

Art. 28. M firmas de profi<ss.ionais da Medicina Veterinária, 
as asoocioações, empr.eSlliS ou quaisquer estabeleeimenws cuja lliti­
vid,ade seja paooÍvel da .ação de médLco-veterinário, deve·rão, sempre 
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Parágrafo úni·co. Aos infratores deste, 'artigo será aplicadJa, 
pelo Conselho RJegional de Medicina Veneriná<ri'a a que estiv.erem 
subordinados, mul<ta que varialrá de 20% ,a 100% do VlalO~ do sa,­
lá<rio mínimo regional, independentemente de' outI1a,s sanções leglailS. 

Art. 2'9. Constitui renda do OFlMV o ISeguin1Je: 
a) la naxa de expedição da carneira profissional dos médicos­

ve1Jerinári'OlS sujeito's à sua jurisdição, no Distri,to Federal; 
b) a renda d:a.s certidões solici tadas pelos profilSsiOIlJais ou fir­

l1lI8.IS si tuad,a,s no Distrito 'Fedeml; 
c) as mul,tas aplicadas no Distri'to Feder'al .a fiTmas sob sua 

j uri-sdição; 
d) anuidade de renovação de inscrição dos médicos veteri­

nárioo sob sua jurisdição, do Distrito Federal; 
e) 1/4 da taxa de expedição da oarteira profis.sionlal expedid,a 

pelos GRJMV; 

f) 1/4 dlarsanuida,delS de renovação de inscrição a,rrecadada 
pelos CRJMV; 

g) 1/4 das multas aplicadas p.elos ORJMV; 

h) 1/4 da renda de certidões expedidaoS peloo CRJMV ; 

i) doações; e 
j) subvent;ões. 

Art. 30 . A renda de' oad,a Conselho Regional de Medicina Ve-
1Je,rinárj'a será 'constituída do \Segui,n 1Je: 

a) 3/4 da renda provenien1Je da expedição de ca,rteiras profis­
lSiona~s; 

b) 3/4 d,a,s anuida,des de' renov,ação de inscrição; 
c) 3/'1 das mult:a.s, aplicad'a.s de conformid,ade com a presen1Je 

Lei; 

d) 3/4 da renda d,ars certidôe6 que houver expedido; 
e) doações; 
f) &ubvenções. 

Art. 31 . As 'taxas, anuidades ou quaJisquer emolumentos, cuja 
cobrança esta Lei autori~a, seTão fixados pelo OFMV. 

CAP:í"I1'ULO rv 
Das Penalidades 

Art. 32 . O pOder de disciplinar e aplica,r penalid<a<1es aos mé­
diCJolS-vetle'rinárioo compete exdl.us1vamente .ao! iCoruseIlho Rlegio­
nal , em que estejam insc'ri'tos 'ao 1Jempo do !iato p.unível. 

Parágr.afo único. 
artigo não derroga a 
crime punido em lei. 

A jurisdição disciplinar estabele.cida ne.ste 
juriooiçãocomum, quando o fato constitua 
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Art. 33. A:s penas dis-ciplinares aplicáreis pelos Conselhos 
gionais são as seguin tes: 

a) radvertência confidendal, em aviso reservooo; 
b) censura oonfidendal, em aviso reserv.ado; 
c) censure púbUca, em publiclliÇão oficial; 
d) suspensão do eXlercício proHssional .aJté 3 (três) meses; 
e) oa.ssação do ex-ercício profissional ad referendum do Con­

selho Fedeml de Medi-cina V'ete-riná-ria. 
§ 1.0 Salvo os casos dre gravidade manifesta que- ,exijam apli­

cação imediata de penalid-ooes ma.irs alta, a imposição das penas 
obedecerá à grraduação deste .a.rtigo. 

§ 2.° Em ma'téria disciplinaJr, o Conselho Regional delibeTará 
de ofício ou em cornseqüência de representação de f,lJuboridade, de 
qualquer membro do Conselho ou de peSSlOa estra.nha. a e1e, inte­
ressada no caso. , 

§ 3.° A deliberação do Oonselho, precederá, se_mpre, audiência 
do ,acusado, sendo-lhe dado defensor no caso de nao ser encontra­
do, ou für revel. 

§ 4.° Da impOSição de qualquer penalidade, caberá r,ecuTso, no 
prazo de 30 Çtrinta) dias, contados dra ciência, para o Conrselho 
'F1ederal, com efeIto suspensivo nos casos da.s alíneas d e e. 

§ 5.° Além do recurso pr,evistO' no parág-rafo ramterior, nãO' ca­
berá qualquer outro doe naJtureza administra.tiva, salvO' raos inte­
ressados, a via j udiciáTia. 

§ 6.° As denúnci,as contra membros dO's Conselhos Regionais 
só serão recebidas quando devidramente ,a.ssinadas e acompanhadas 
da indicação de relementos comprobatórioo do alegllido. 

ICAPt'IULO 'VI 
Disposições Gerais 

Art. 34. São equivalentes, pa-r:a -todos os efe.itos, os títulos ~e' 
veterinário e médico'-veterinário, qUllindo expedidos por escoLas 
Çlficiais ou reconhecidllis, de acoI1do com a legirsl,ação em vigor. 

Art. 35. A apresentação da caJrtei-r_a profissional previs,ta nes­
ta Lei será obriga.toriamente exigida pel-as -aJ11'torLdades civis ou 
milita,res, fede-reIs, estaduais ou municipais, pel,aSI I1espectivars au­
tarquias, empresas paI13iestatais ou socieda.des de economia mista, 
bem cO'mo pelas associações coO'pera;tivaJs, es,tabeI.ecimenoos de cré­
dito em geral, para ins-crição em cóncurso, 1a.S.si-nllitur!ll de 'ÍIe'rmo de 
posse ou de quaisqueT documento,s, s.empre que se tl'atllir de pre<>­
tação de S1ervjço ou dersempenho de função priv1aJtiVla da profissão 
de médioo-veberiná.rio. 

AI1t. 36. As repartiçÕ€\s públieas, civis ou milita-res, federais, 
estaduais ou municipais, as _lliuta,rqui,as-, empres,as par3iestatais ou 
sociedades de eoonomi'a mista exigirão, -11,OS oasos de concorrência 
públic.a, coleta de pr'eços {)lU prestação de serviço de qualquer na"" 
tureza, que as entidades a que se refere O< art. 28 f,aça.m prova 
de estllirem qui>tes com as exigências desta lei , medLante documen­
to expedido pelo ORJMV 'a que estiverem subordinad-as. 
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P,arágrafoO único. As infrações doO pI'lelSoente artigoO serão pu­
, idas ,CDm pI1ocesso admi'l1istr,rutivoO reguLar, rruedÍlM1Jte deníúncia 

---,..,....... 00 OF1MV ou ORMV, fi.cando a autori'dade responsável sujeita à 

C\4 
~ 

multa pelo valO'r da reseisão doO contrato firmadO' com as firIlliM ()lU 

suspensão de serviços, independentemente de outras medidas ipOOS­
cri:ta,s ne,s,ta Irei. 

krt. 37, A prestaçãoO das .oontrus se,rá feita anualm~mte 00 
Conselho mederal de Medicina Vete,rinária e 'aIOS Oonselhoo RJegio­
lliaÍ5 pelos respectivos presidentes. 

IParágrafD único. ApóS' sua ,aprovação, as cO'ntas dos> presi­
d.ente.s dos Conrselhos Regionais s'erão subrruetid,a,s à homologiaçáo 
dQ Conselho iF1ede'ral. 

. Art. 38. Os casos omi'ssOlS v'erificados naeXlecução des,ta, Lei 
serão resolvidos pelo CFMV. 

CAP:t'.I1ULO VII 
Disposições Transitórias 

Art. 39. A escolha dOIS primeiros membros efetivDs dO' Con­
selho Fed.eraJ de MedLcina V,etermárira e dJe seus suplentes oo['á feita 
porrusoombléi:a convocada pel'a Sociedade Bmsileir,a de MecUeina 
Veterinária. 

P,arágrafo único. A assembléia de que tmruta este artigO' seorá 
re'aH~ada denbro de 90 (nO'v'enta) dias cDntados ,a pa'rti'r d,a data 
de publicação doe,sta Lei estandO' presente, um represenbante do 
!Ministério dia Agriculturo., 

Art. 40. Durante 00 perírodo de oOrganização dO' CO'nselho Fe­
deI1al de Medioina Veteónária e dos Con'selhO's 'RJegionailS, O' Mi­
nistro d,a Ag,r·iculotuI1a oede'f-lhes-á locais prura as 'respeetiVlas se­
des e, à 'reqUisição do pI1esidente doO CO'nselhO' Feder,al, fornece-rá 
o mruterial e O' pe,ssoal neces.sárioO ao serviço. 

Art. 41. O ConselhO' F1ederraJ. de Med1cina Veterinária elabo­
rará 00 proOjeto de dJecre,to de regut.amentaçã,o delSta Lei, apre.sen­
t'ando-oO ao PO'der Executivo dentro ' em 1150 (cenro e cinqüenta) 
dirus, 'a cDntar da data de ,sua ,publicação. 

Art. 412. Esta Lei entra em vigoOr nru druta de sua publicaçãO'. 
Ar't. 43. RevO'gam-se 'as dispooições em contrário. 
BrasHia, 23 de 'OutubrO' de 1968; 147.0 da Ind,ependêncioa e 80.0 

da República - A, COSTA E SJíLVA - José de Magalhães Pinto -
Ivo Arzua Pereira - Jarbas G. Passarinho, 

LEI N.O 6 .681 , DE 16 DE AGOSrrO DE 1979 

Uispóe sobre a inscrição de médicos, cirurgiões-den­
tistas e farmacêuticos militares em Conselhos Regionais 
de Medicina, Odontologia e Farmácia, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da tRlepública, 
Faço saber que o Congr,esso Nacional de.c,reta e eu sanciOlIlO 'O 

se guin te tLei.: 

Art. 1.0 Os médi,cos, cirurgiões-denbistrus e f,llJ['ma.cêutico&, em 
serviço ,a'tivo nas Força.s Armadrus, como integranbes dos re,specti-
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• • vos Serv~ços de Saúde, int&cre've'r-se-ão nos Conselhoo Regio ' o 
de Medlcina, Odqntorogia e F1airmáiCÍla, de .acordo com las dilS " S 
çães dos respeotivos RegulaJIDentos, mooi.ante prov.a que ateste essa. 
condição, forneoida pelos órgãot& compe!tentes dos lMinistérios da 
Marinha, do Exército e dia AeronáuticllJ. 

Parágrafo único. A inscrlção será efe'tuada no ConseIho Re­
gional sob a jUI"isdição do qual se acnllJr o local de :a.tividades do 
médi·oo, cirurgião,-dentista .ou faTmacêuti·co a que se refere .o ,pre­
fente ,a;rtigo, independente de sind1cllJli~a.ção, do pag3iffienW de 
impQs~o sindoioa.l e da .anuLdade proe'vista no re.s<peotivo R,elguLamento. 

Art. 2.° Na.s Carteiras Profissionais .a serem exped1da.s pelos 
Conselhoo Regionais, em lIlome dos médioos, ci·rurgiãeiS-de'll!tist3is e 
fa;rmacêutkosa que se refere o art. 1.0 desta Lei, oonsta.rá, .além 
cLa.s indicações estaduais em (Lei ou Regulamento .a qualifoioação 
"médico mil1 taor" , ",cirurgião-dentista milita.r" ou "f.armacêuti.co 
milit3ir". 

§ 1.0 Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos mili­
tares já inscri'1;oo noo roopeotivoo Conselhos Regionais providelIldra,.. 
rãü, mediaIDte .a apresentaç.ão do atestado a que se refere .o art. 
1.0 desta Lei, pa,r·a; que pas.s1e a .COIliSta;r de' suas Oartffil1as Brofis­
sionais a qUalifi.cação "médio<> militar", "dr.urgião-dentista militrur" 
'Ou "farma.cêuticü mUitar". 

I 

§ 2 .° O disposto nlO paráigra.fo lanteriür apUcar-se-á t3iffibém 
aos m~icos, cirurgiães-dentistas e f·rurmacêutioos que venham a 
ingI"es~ ar nos ServiçQs de Saúde das ForÇ<aiiS A'l'ma.das a.pós i3i vigên­
cia desta 'Lei e já estej.a.m inscritos em Oonselhoo, Regionais de 
Medicina., OdOThtologia. ou doe iF1aJrmáci,a. 

§ 3.° .os médicos, eirrurgiõe"'-dentistas e f,a.rmacêuticos, 'a que 
se refere .o parágr.a.f1O an~:r:iQr, terão lanç:a.d.a em suas Carteiras 
Profis&iOlllais .a quaolificaçãlO "médioo militar" ".cirurgião-dentista 
mili ta,," 'Ou "fla;rmacêu tico mUi ta'!''' e fiOOll'ão isentos da sind'icali-- , 
zaçaü, do pag'amento de jmposto sindiool e de anuida.des. 

A,r t. 3.° Os médicos, cirurgiões-dentistas e f.a.rma.cêutioos em 
E-erviC;o AtivQ nas Forças Armadas, qU3iIldo inseriltos em um Conse­
lho Regiona,l e mandJ3idoo S€'rvir em área; situada !Il:3i jurisdição de 
outro Conselho R;e'giQnal , apresentlairão ao ?residente de.ste, pa.ra 
fins d e visto, a Carteira Profissional de que são port3ldores. 

A'rt. 4.0 É ved,a.do a.os médtoos cirurgiães-dentista.s e frurma­
cêuticos miliotares partidprurem de eleiçóe6 illlOO Conse,lhoo em que 
e&tiverem inscritos, quer ·como oandidaltos, qUler ·como ele.i:tores. 

Ar.t. 5.° Os médicoS', eirui'giõe's-dentistas e frurmacêuticos mi­
li taJres, nü exercício de ,atividades técnico-profilSsilOlIllailS decQrrEIDtes 
de sua condição milita.r, não estão sujeitos â ,ação dhsciplin.ar dos 
Conselhos RegiQnais nos qua.is estive.rem inoori'tos, e sim, à da. For­
ça Singul1aIT a. qu.e 'pertenoerem, ·a 'Qual ca.be promovei' e OOIllJtrolaT 
a estriita observâm.cia das normas de ética profissiona.l por pa'rte 
doo seus integrantes. 

Pa,rágrafo único. No ex'e'rcício de .ativida,des profilSSiQnais não 
decolI'rentes da sua condição de miUtar, fie·aro os méd,icos, eirur­
giÕe<S-dentista.s e falTmacêutioos militames SQb a jrurisdição do Con­
s-elho Regional nü qual estiv,erem inscritos, que, em ,caso de infra-
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da ética profissional, poderá puni-los dentro da 'esfenll de 
~~rd.:S atividades civis, devendo ~m tais OaslOS oomunLcar lO faJto à 

utoridaJde militar 'a' que estiver subordi'Iliado lO inf'rator. 

Art. 6.° Cessará automati,eamente ta ,alplitca~ão do disposto 
nesta Lei laoS médicos, ciJrurgiões-dentitstas e f'aJrmacêuticos mili­
ta~es, que flOram desUg'ados dQ Serviço AtivlO das For~s Armadas. 

§ 1.0 Se desej,a'I'·em CO'll,tinualr a exel'Oer a res,pectiv,a prQfissão, 
deverão os médicos, ci,ru'rgiões-dentista;s e farmacêutioos, ao seTem 
deslig'ados dlO ServiçO' Ativo das Forças Alrmadas, tl"equerer ao Pre­
sidente dlO ConselhQ nQ quall estiverem inscritos lO oalIlioolamento, em 
sua Canteira PrO'fissiO'l1al, da qualificação "médioo militaJr", "oirur­
gião-dentista militar" ou "faTInaicêutioo militar". 

§ 2.° Fica lalSseg,urada, aos que usal'\em da fa;culdaJde prevista. 
nü parágrafQ tanterior, '31 isen~ão do pagamento de quaisquer im­
posto ou 3Illuidades correspondentes aIO período em que estiverem 
inscri'tos nos Conselho,s Regiünais de lMedici,na, OdO'l1'tologil31 IOU 
F1a'rmáci1a, nas condições previstas no M't. 1.0 desta 'lJe1. 

Art. 7.° Ao médi,co, cirurgião-dentista e fa1'macêutico, 'civil 
ou militar d'a ReSJeTVW não Rlem'uner.ada das Força:s Alrmadas, Cün­
vocaldü paJra o Serviço de Saúde de uma da's 'For,ças Singultares, em 
cairá ter temporário, 31plicar-se-á lO prescrito nos. p3lrágrafos 2.° e 
3.0 do art. 2.°. do art. 5.° ,e seu ,parág·r.aro único, e 1100 31rts. 3.°, 4.° 
e &.0 desta Lei, devendo sei[' 'anotadaJ ,em sua 'OM"tei'I'a Profissional 
a qualifiooção "médiclO mUitar ConVIOCadO", "cÍlrurgiãO'-dentiStta mi­
litar convocado" ou " fa;rmacêuUco militar CO'llvoca.do". . -

Apt. 8.° Esta Lei entrará em vigor na d,ruta de S'Ut31 public~o. 

Art. 9.° Ficam revogadas a Lei n.O 5.526, de 5 de novembro 
de 1968, e dem3lis disposições em contrrá:rilO. 

BNlISília, 16 de agosto de 1979 ; 158.° da Independência e 91.° 
da República. - João B. Figueiredo. 

MENSAGEM N.O 89, DE 1980, DO PODER EXElOurI'IIVO. 
Excelentissimo Senhore-s IMembros do Congresso NaJeional: 
Nos te,rmoo do '31rtigo 51 da, Corusti-tui~ão, tenhQ a hOll<!['<3) de 

submeter à elev'ada delibe,ração de VOSSialS Excelências, 'acompa­
nhado de E~pooição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Exército, lO ,runteXO projeto de lei que "dispõe sobre a inscrição de 
médioos-veterinários milittares nos Conselhos RlegiO'l1tll1ÍiS de Medi­
cin ai VeterináJri,a". 

Brasí1i<a>, 19 de março de 1980. - João B. Figueiredo. 

EX!POSI'ÇAO DE MOTIIVOS N.o 24 DE 2,8 DE IFIDVlIDREIíRO DE 1980, 
DO SENHOR :MINIS'I1RO DE ESTADO 'DO EXIDRCITO. 

Exoo1entíssimo Senhor 'Pres,ideIlite da República.: 
A 'Lei: n.O 5.681, de 16 de agosto de 1979. dispõe sobre a insori­

ção de m-édicos, CÍ<l'urgiões-dentistas 'e farmacêuticos militaTe\S, em 
serviço .a<tivo nas Forças Armadas, em Conselhos Region.aás< de 
Medicina, OdontJologÍ:al e Farmácia, e sobre a isenção do pagamen­
to das taxas e ,runuidades previstas na legisl'ação vigente, não e5-
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Exé~~. , 

Ce m vi.sta;s a corigir dive,rgências dte traJtamento entre os mili-
tar,e3 dos Quadlro3 de Saúde e- de Veterinária e por ,uma questão de 
eqüida de, sou f.avoráv'el a que sejam concedidos ,aos médiooo-vetJe­
'rinários, em se'rviço ativo no Exérci'to, os benefícios conc-edidos< aos 
médi-cÜ's, cirurgiões-dentislias e farm.acêuticQos milita'res, em ser­
viço ativo n3JS ForçaJS ATmadas. 

lISto posto, submeto à alta coooider-ação doe Voss.a Excelência, 
a IMinuta de IProjeto de Leia~nex,a, di "pondo 80bre .a inlSorição de 
médicos-veterinários noo OOlJWelhoo Regionais de Medicina Vete­
r iná ri.a, na;s mesmas condições ooliabelecidas para os médicos, ci­
rurgiões-dentist3JS e farmacêuticos pel,a Lei n.O 6.681 , de 1'6, de 
agooto de 1979. 

Com profundo r·espej-to. - Walter Pires de Albuquerque. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Através da Mensagem n.O 89/80, o Pr,esidente da República 

subemeteu à consideração do" Congresso Nacional o presente Proje~ 
de Lei n.O 2 .641, de 1979, que dispõe sobre a inscrição de médicos­
veterinários, em serviç.o .ativo no Exército, como integrantes do 
Serviço de Veterinária do Exército, nos Conselhos Regionais de 
Medicina Veterinária, de acord'O c'Om a Lei n.O 5 .517, de 23 de 
outubr::J de 1968, e respectivo regulamen~, aplicadas as disposi­
ções da Lei n.O 6.618 ,de 16 de agosto de 1979. 

Exp'Osiçã'O de Motivoo do Ministro do Exército, que acompanha 
a Mensagem presidencial , escl-arece: 

"A Lei n .O 6.618, de 16 <eLe ag'Osto de 1979, dispõe sobre a ins­
crição de médicos, cirrurgiões-dentistas e farmacêuticos mi­
litares, em serviço ativo nas Força;s Ar:madas, 'em Coooelhos 
Regionais de Medicina, Odontologia e Farmácia, e sobre a 
isençã'O do pagamento das taxas e anuidades previstas na 
legislaçã'O vigente , não estendendo, ,porém, estes benefícios 
aos médicos-veterinários do Exér-cito. 
Com vistas a corrigir divergências de tratamento entre os 
militares dos quadros de Saúde e de Veterinária e por uma 
questã'O de eqüidade, S'OU favorável a que sej,am conoedid'Os 
aos médic'Os-veterinários, em serviço ativo no Exército, OS 
benefíciüs concedidos aos médicos, cirurgiões-dentistas e 
farmacêuticos militares, em serviço ativ'O nas Forças Ar­
madas." 

É o relatório . 
11 - Voto do Relator 

O § 4.° do art. 28 do Regimento Interio da Câmara determina 
que esta Comissão se atenha, exclusivamente, ao exame da c'Ons­
tituci'Onalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto em 
apreço. 

A manifestação, quanto ao mérito, foi deferida às doutas 
Comissões de Trabalho e Legislaçã'O S'Ocial e de Saúde. 

---fo--
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- à competência da União para legislar sobre condições de 
capacidade para o exercício- das profissões liberais (art. 8.0, item 
XVII, alínea r); 

- à atribuição do Cong.resso Nacional para, com a sanção 
pr-esid-encial, dispor sobre todas as matérias de competênCia da 
União (art. 43) ; 

- ao processo legislativo adequado (art. 46, item 1lI) e 
- à legitimidade da iniciativa (art. 56), que não sofre qual-

quer restrição de exclusividade. 
O projeto é, pois, constitucional e jurídico. 

Quanto à tecnica legiSlativa util:zada, creio que a mesma não 
merece cen uras. 

Face ao exposto, manifesto-me pela cons.titucionalidade, juri­
dicidade -e boa técnica legislativa do presente Projeto de Lei núme­
ro 2.641 , de 1979, de -autoria do Poder Executivo. 

Sala da Comissão, 10 de junho de 1980. - Francisco Benjamim, 
Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e J-ustiça, em reurulilo de sua 
Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juri­
dicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n .o 2.641/80, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ernani Satyro, 
Presidente; Francisco Benjamin, Relator; Altair Chagas, Brabo 
de Carvalho, Djalma Bessa, Djalma Marinho, Feu Rosa, Gomes da 
Silva, Joaci! Pereira, Jorge Arbage Marcelo Cerqueira, Mendonça 
Neto, Osvaldo Melo e Paulo Pimentel. 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1980. - Ernani Sa~ro, 
Presidente - FrancUsco Benjamin, Relator. 

P A'RECER DA COMISSAO DE SAÚDE 

I - Relatório 
O Ex.mo Sr. Gen. Golbery do Couto e Silva, Ministro Chefe 

do Gabinete Civil da Presidência da República, encaminhou a 
esta Casa, por intermédio da Primeira Secretaria, a Mensagem do 
Poder Executivo n .o 89/80, assinada pelo Sr. Presidente da Repú­
blica e aoompanhada de Exposição de Motivos do Sr. Ministro 
de 'Estado do Exército , relativa ao Proj'eto de Lei n.O 2 .641, de 
1980, que prevê a inscrição, nos Conselhos iRegionais de Medicina 
Veterinária, de médicos-veterinários em serviço ativo no Exér­
cito, como integrantes do Serviço de v ,eterinári'a do Exército. 

Far-se-ia a inscrição nos termos da lei n.o 5. 1517, de 23 de 
outubro de 1968, que diSpõe sobre o exercício da profissão de médico­
veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina 
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Veterinária, assim como nos termos do seu regulamento, apro ~~'iIf;.,;O~". 
pelo Decreto n .O 64.704, de 17 de junho de 1969, acompanhando-s 
o requerimento de prova que ateste 'aquela condição, fornecida 
pelo órgão competente do Ministério do Exército. 

Aplicar-se-ão, para o caso, as disposições da Lei n.O 6.681, 
de 16 de agosto de 1979, observada a condição de médico-veteri­
nário militar. 

Em sua Exposição de Motivos, o Ex.mo Sr. Ministro de Estado 
do Exército se posiciona favora velmente para a concessão, ao.s mé­
dicos-veterinários em serviço ativo no Exército, dos mesmos bene­
fícios' concedidos aos médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos 
militares, em serviço ativo nas ForÇi'1S Armadas, objetivando, por 
questão de eqüidade, a correção de divergência de tratamento entre 
os militares dos Quadros de Saúde e de Veterinária. 

Lembra, também, que a Lei n.O 6.681, de 16 de agosto de 1979, 
é o instrumento legal que dispõe sobre a inscrição de médicos, 
cirurgiões-dentistas e farmacêuticos militares, em serviço ativo 
nas Forças Armadas, em Conselho Regionais de Medicina, Odonto­
logia e Farmácia, e sobre a isenção do pagamento das taxas e 
anuidades previstas na legislação vigente, ~em estender, no entre­
tanto, estes benefícios aos médicos-veterinários do Exército. 

A Mensagem n.O 89/80, transformada no Projeto de Lei núme­
ro 2.641, de 1980, mereceu a aprovação da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, que se manife tou, unanimemente, pela constitucio­
nalidade, juridic:dade e boa técnica legislativa do Projeto, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Francisco Benj amin,. 

Não resta, pois, a esta Comissão de Saúde senão restringir-se 
ao âmbito de sua competência regimental, que se esgota na medida 
em que são -tran~ostos oS aspectos relacionados à saúde pública, 
higiene, assistência sanitária, atividades médicas e paramédicas, 
ação preventiva em geral, controLe de drogas, medicamentos e 
alimentos, exercicio da medicina e profissões afins. 

Quanto ao mérito. é de se lembrar que a Lei n.O 6 .681, de 16 
de agosto de 1979, ampliou, apedeiçoou e substituiu o texto da 
Lei n.O 5.526, de 5 de novembro de 196-8, que integrou rw mesmo 
regime, junto aos médicos, os cirurgiões-dentistas e os farmacêuti­
cos mili tares. 

Pretende-se, agora , através deste Projeto de Lei, extender os 
mesmos benefícios aos médicos-veterinários, como simples medida 
de eqüidade, conforme sumarizado na Exposição de Motivos. 

Não há, pois, ao que nos parece, nenhum obstáculo a impedir 
ou postergar a tramitação e a aprovação· da Mensagem, nos termos 
em que foi proposta. 

11 - Voto do Relator 

Opinamos pela aprovação da medida, nos termos em que foi 
proposta no Congresso, através da Mensagem n.O 89/80, do Poder 
Executivo. 
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1lI - Parecer da Comissão 
~~.;-a~- oQ A Comissão de Saúde, em sua reunião do dia 1'1 de setembro 

corrente ano, opinou, unanimemente, pela aprovação do Pro~eto 
Lei n.o 2.6411/80, que "di põe solbre .a inscrição de mlédicos-ve­

te . ários militares nos Consel!hos Regionais de Medicina Veteri-
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nária" , nos termos do parecer do relator. 
Estiveram presentes os .s·eguintes Senhores Deputados: Max 

!Mauro, Presidente; Ademar Pereira, Relator; Euclid'es Scalco, Pe­
dro Lucena, Rosemburgo Romano, Mário Rato , João Alves, Fran­
cisco Rollemberg, Ubaldo Dantas e Navarro Vieira Filho. 

Sala da 'Comissão, 11 de setembro de 1980. - Max Mauro, 
Presidente - Adernar Pereira, Re>:ator . 

PARJElC'ElR DA COMISSAO DE TRIABALHO E !JElGISlJAÇAlO SOCML 

I - Relatório 
O proj eto ori.ginou-~·e do Pod er EX'2 cutivo, 2tr3.vés da Mensa­

gem n.o 89/80, prevendo a inclusão de médicos-veterinários milita­
res no regime da Lei n.O 6 .. 631, de 16 d e agosto d·e 1979. 

Esta Lei autoriza médicos, cirurgiões-d·entistas e farmacêuti­
cos, em s·erviço nas Forças Armadas, a inscreverem-se nos res­
pectivos Gc nselhos Regionais, indepEndentemente de sindicalização, 
do pagamento do competente imposto sindical e das anuidades de­
vidas àqueles órgãos de classe. 

Ainda nos termos desta Lei, os médicos, cirurgiões-dentistas e 
farmacêuticos, na situação prevista no art. 1.0, terão anotada em 
sua Carteira Profissional a qualificação de médico, cirurgião-den­
tista ou farmacêutico "militar", sendo-1hes vedada a participação 
em eleiçÕoes dos respetivos ConseLhos, quer como candtdatos, quer 
como eleitores, não se sujoeitando à ação disciiplinar daiqueles ór­
gãos, quando no exercício de atividade técnico-pwfissionais de­

:correntes de sua condição milItar, passando, nestes casos, ao con­
'. trole da Força Singular a que pertencem, que fiscalizara a obser­
l"lância das normas de ética profissional por parte de seus inte­
grantes. 

A proposição do Executiv.o, prevendo a inclusão dos mlédicos­
veterinários militares neste regime, acompanha-se de Exiposição de 
Motivos do Sr. Ministro de Estado do ~ército, na qual, "com vis­
tas a corrigir divergências de tratamento entre os militares dos 
Quadros de Saúde e de Veterinária, e por uma questão de eqüida­
de", declara-se favorável a que sejam concedidos aos médicos-ve­
terinários do Exército os mesmos benBfícios a que têm direito os 
médic-os, cirurgiões-d,entistas e farmacêuticos em serviço ativo nas 
Forças Armadas. 

A Comissão de Constituição e Justiça opinou ,pela constitucio­
nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto, e, quan­
to ao mérito, manifestou-se a Comissão de Saúde, no âmbito de 
sua competência regimental, pela aprovação da medida, nos mes­
mos termos em que foi proposta ao Congresso. 

Também nos limites da competência regimental da Comissão 
de 'Trabalho e Legislação Social não vemos, sa"vo me~hor juízo, 
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qualquer implicação de 
tramitação do Projeto, 
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A inclusão dos rniédi,cos-veterinários militar,es no regime da 
Lei n.O 6.681/79, originariamente só acessível aos médicos, e, de­
pois, integrados no mesmo regime os cirurgiões-dentistas e os far­
macêuticos, viria a,penas, nos termos da ExPosição de Motivos, cor­
rigir as div·el1gências de tratamento entre os militares dos Quadros 
de Saúde e Veterinária, por simples questão de eqüidade. 

11 - Voto do Relator 

Nos limites da competência atrilbuída a esta Oomissão de Tra­
balho e Legislação Social, opinamos, quanto ao mérito, pela 8!pro­
vação do Projeto de Lei n.o 2 .6411, de 1'980. 

Sala da Comissão, 1.0 de outUlbro de 1980. - Osmar Leitão, 
.Relator. 

111 - Parecer da Oomissã() 

A Comisão de Tralba1ho e Legislação Social, em reumao ordi­
nária de sua Turma "A", realizada em 1.°-110-80, opinou, unanime­
mente, pela aprovação do Proje to de Lei n.o 2.641/80, nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Amadeu Geara, Vice­
P residente no exercício da Presidência; Osmar Leitão, Relator: 
Adhemar Ghisi , Uibaldino Meirelles, Álvaro Gaudéncio, Francisco 
Rol':emberg, Valter Garcia, Benedito Marcílio e Siqueira Campos. 

Sala da Comissão, 1.0 de outubro de 1980. - Amadeu Geara, 
Vice -presidente, no exercício da Presidência - ·Osmar Leit ão, Re­
lator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃ REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 2.64l-A, de 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 2.64l-B, de 1980 

Dispõe sobre a inscrição de médicos 

veterinários militares nos Conse-
~ ~ 

lhos Regionais de Medicina Veterina 

ria. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os médicos veterinários em serviço a­

tivo no Exército, corno integrantes do Serviço de Veterinária do 

Exército , inscrever-se-ão nos Conselhos Regionais de Medicina 

Veterinária, de acordo com a Lei n9 5.517, de 23 de outubro de 

1968, e respectivo regulamento, mediante prova que ateste essa 

condição, fornecida pelo órgão competente do Ministério do Exér 

cito. 

Parágrafo único - Na execução do disposto no 

caput deste artigo aplicar-se-ão as disposições da Lei r.P.6. n8l, 

de 16 de agosto de 1979, observada a condição de médico veteri­

nário militar. 
~ 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 
~ 

contra-

rio. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 30 de outubro 
/' 

~?ldp'c 
Presidente 
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Brasília, 3 de novembro de 1980 

N9 ti 'i f 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 2.641-B, de 1980. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex­
celência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Pro­
jeto de Lei n9 2.641-B de 1980, que "disp6e sobre a inseri 
ção de méd~cos veterinários militares nos Conselhos Regio­
nais de Medicina Veterinária", apreciado pela Câmara dos 
Deputados, nos termos do Art. 51 da Constituição da Repú­
blica. 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ALEXANDRE COSTA 

\ 
I 

~ 1\ \" ll' / 
MILSO B;RA 

I I I 
Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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Dispõe sobre a inscrição de medicos veteri 
nãrios militares nos Conselhos Regionais 
de Medicina Veterinãria. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os medicos veterinários em serviço ativo no 
Exercito, como integrantes do Serviço de Veterinária do Exercito, inscre­
ver-se-ão nos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, de acordo com 
a Lei n9 5.517, de 23 de outubro de 1968, e respectivo regulamento, me­
diante prova que ateste essa condição, fornecida pelo ôrgao competente do 
Ministerio do Exercito. 

Parágrafo unico - Na execução do disposto no caput de~ 
te artigo aplicar-se-ão as ~ispos1~ões da Lei.n~ ~.68~,.de 16 de agosto 
de 1979, oDservada a condiçao de medico veterlnarlO mllltar. 

blicação. 
Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, em ] ) de outubro de 1980. 

_·-7~ /~~· / ____ - . 
/ ( / { , /) ./~-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 2.641-A, ~e 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 2.641-B, de 1980 

Dispõe sobre a inscrição de médicos 

veterinários militares nos Conse-

lhos Regionais de Medicina Veteriná 

ria. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os médicos veterinários em serviço a­

tivo no Exército, corno integrantes do Serviço de Veterinária do 

Exército, inscrever-se-ão nos Conselhos Regionais de Medicina 

Veterinária, de acordo com a Lei n9 5.517, de 23 de outubro de 

1968, e respectivo regulamento, mediante prova que ateste essa 

condição, fornecida pelo órgão competente do Ministério do Exér 
1 

cito. 

Parágrafo único - Na execução do disposto no 

caput deste artigo aplicar-se-ão as disposições da Lei n96.ó81, 

de 16 de agosto de 1979, observada a condição de médico veteri-
~ . narlO militar. 

sua publicação. 

rio. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 30 de outubro 

!J ~ " ~ :::1 I 
-{. --L,L L ;'I-~ - -c c ~ 4: L 

Presidente 

Relator 
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Em 03 de t:~rê~ de 1980 

Senhor Pri~eiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi 

s~o, foi encaminhado ao Excelentissirno Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art . 58, § 19, da Cons 

tituiç~o Federal, o projeto de lei (n9s. 2.64l-B, de 1980, na 

câmara dos ~eputados, e 70, de 1980, no Senado) que "dispõe 

sobre a inscric~o de médicos veterinários militares nos Conse , 

lhos qeaionais de Medicina Veterinária ". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de ~inha estima e mais alta considera 
-çao. 

... -~ ---.. _--- ~l-.~.-------
( 

D~ ordem. ~ Secretaria - Geral da Meea, 

Em • • L /-4L./ r 
SENADOR ALEXANDRE ALVES COSTA 

Primeiro Secretário 

~ 
__ ----c.-

--- ---- -------- --- - - --
9- ,1I/0 :Braga (}(Jocta 

Ch.r .. de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor Deputado l,7ILSON B~GA 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 

~, " 

~ . . ' 
•. J 

Em 03 de t:~rê~ de 1980 

Senhor Pri~eiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi 

s~o, foi encaminhado ao Excelentissirno Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art . 58, § 19, da Cons 

tituiç~o Federal, o projeto de lei (n9s. 2.64l-B, de 1980, na 

câmara dos ~eputados, e 70, de 1980, no Senado) que "dispõe 

sobre a inscric~o de médicos veterinários militares nos Conse , 

lhos qeaionais de Medicina Veterinária ". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de ~inha estima e mais alta considera 
-çao. 

... -~ ---.. _--- ~l-.~.-------
( 

D~ ordem. ~ Secretaria - Geral da Meea, 

Em • • L /-4L./ r 
SENADOR ALEXANDRE ALVES COSTA 

Primeiro Secretário 

~ 
__ ----c.-

--- ---- -------- --- - - --
9- ,1I/0 :Braga (}(Jocta 

Ch.r .. de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor Deputado l,7ILSON B~GA 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 
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Em oi. S' de março de 1981 

Senhor Primeiro Secretário, 

~ t • 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto 

n9 70 , de 1980, (n9 2.64l-B , de 1980, na Câmara dos 

tados), a p rovado pelo Congresso Nacional e sancionado 

de Lei 

Depu­

pelo 

Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a inseri 

ção de médicos veterinários militares nos Conselhos Regio­

nais de Medicina Veterinária". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis 

tinta consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em 26 / 3/ 81 

, 

AO SECRETI~~L DA MESA . 
, l~LL/ Primeiro Secretário 

FUR ADO LE I TE 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FUR~ADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 

A r qui v e - s e. I 

• 

. " . . ' 
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Em oi. S' de março de 1981 

Senhor Primeiro Secretário, 

~ t • 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto 

n9 70 , de 1980, (n9 2.64l-B , de 1980, na Câmara dos 

tados), a p rovado pelo Congresso Nacional e sancionado 

de Lei 

Depu­

pelo 

Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a inseri 

ção de médicos veterinários militares nos Conselhos Regio­

nais de Medicina Veterinária". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis 

tinta consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em 26 / 3/ 81 
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AO SECRETI~~L DA MESA . 
, l~LL/ Primeiro Secretário 

FUR ADO LE I TE 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FUR~ADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 

A r qui v e - s e. I 



• 

Aviso n9 633-SUPAR/80. 

Em O 9 de dezembro de 1 980. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mp.nsage~ com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.885, de 09 de dezembro de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

{i«;/~/'~/' 
.~ÉyY DO COUTO E SILV 

~S~Chefe do Gabinet Civil 

A Sua Exc e lência o Senhor 
Sena dor ALEXANDRE COSTA 
DO. Primeiro Secretário do Se n a do Fe de r a l 
BRASíLIA- DF . 

; 

• 

Aviso n9 633-SUPAR/80. 

Em O 9 de dezembro de 1 980. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mp.nsage~ com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.885, de 09 de dezembro de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

{i«;/~/'~/' 
.~ÉyY DO COUTO E SILV 

~S~Chefe do Gabinet Civil 

A Sua Exc e lência o Senhor 
Sena dor ALEXANDRE COSTA 
DO. Primeiro Secretário do Se n a do Fe de r a l 
BRASíLIA- DF . 

; 
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MENSAGEH N9 637 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

. . . ". 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel~ncia 
. 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre a 

inscrição de médicos veterinários militares nos Conselhos Re 

gionais de Medicina Veterinária". Para o argui vo do Congre~ 

so Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei n9 6.885, de 09 de dezembro de 

1980. 

Brasília, em 09 de dezembro de 1 980. 
-

• I 

i 
I 
I 

I 
: I 

) 

·1 
• , , 

·1 

• 

; . 

MENSAGEH N9 637 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 
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Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel~ncia 
. 
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inscrição de médicos veterinários militares nos Conselhos Re 

gionais de Medicina Veterinária". Para o argui vo do Congre~ 
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texto ora convertido na Lei n9 6.885, de 09 de dezembro de 

1980. 
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LEI N9 6.885, de 09 de dezemurQ de 1 980. 

o i s põe sob r e a i n s c r i ç ã o d e me d i c os 1 

veterinârios militares nos Conselhos 
Regionais de Medici~a Veteriniria. 

o P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A 

, , Faço saber que . o 

seguinte Lei: 

Congreiso Na~ i onal . d~creta E:: eu sancior,oa 

Art. 19 - Os medicos veterinârios em serviço 

ativo no Exercito, como integrantes do Serviço de Veterinâria 

d o E x e r c i to, i n s c r e ver - s e - ã o nos C o n s e 1 h o s R e g i o n a i s d e ~1 e d i 

cina Veterinâria, de acordo co m a Lei n9 5.517. de 23 de outu 

bro de 1968, e respectivo regulamento, mediante prova que ate~ 

te essa condição, fornecida pelo órgão compe t ente do Ministe 

rio do Exerci'to. 

Parágrafo unico - Na execuçao do disposto no 

caput deste artigo aplicar-se-ão as disposições da lei n9 

6 . 6 81 , de 1 6 de agosto de 19 7 9 , observada a condi ç ã o de m ê d i 

co veterinário mi litar. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vlgor na da ta de 
sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrâ " 
rl o . 

Brasilia, em 09 de dezembro de 1 980; 

1599 da Independência e 929 da Republica. 
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Dispõe sobre a inscrição de médicos 
veterinários militares nos Conse . ..-
lhos Regionais de Medicina Veterlna 
ria. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - Os médicos veterinários em serviço a-

tivo no Exército, como integrantes do Serviço de . ~ . 
Veterlnarla 

do Exército, inscrever-se-ão nos Conselhos Regionais de Medici 

na Veterinária, de acordo com a Lei n9 5.517, de 23 de outubro 

de 1968, e respectivo regulamento, mediante prova 

essa condição, fornecida pelo órgão competente do 

do Exército. 

que ateste 

Ministério 

Parágrafo único - Na execução do disposto no 

caput deste artigo aplicar-se-ão as disposições da Lei n9 .... 

6.681, de 16 de agosto de 1979, observada a condição de médico 

veterinário militar . 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação . 

Art . 39 - Revogam-se as disposições em contrá -

rio. 

SENADO FEDERAL I E O 3 DE DEZEMBRO DE 1980 

• 
SE DOR L VIANA 

Presidente 

MGS/. 
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Dispõe sobre a inscrição de médicos 
veterinários militares nos Conse . ..-
lhos Regionais de Medicina Veterlna 
ria. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - Os médicos veterinários em serviço a-

tivo no Exército, como integrantes do Serviço de . ~ . 
Veterlnarla 

do Exército, inscrever-se-ão nos Conselhos Regionais de Medici 

na Veterinária, de acordo com a Lei n9 5.517, de 23 de outubro 

de 1968, e respectivo regulamento, mediante prova 

essa condição, fornecida pelo órgão competente do 

do Exército. 

que ateste 

Ministério 

Parágrafo único - Na execução do disposto no 

caput deste artigo aplicar-se-ão as disposições da Lei n9 .... 

6.681, de 16 de agosto de 1979, observada a condição de médico 

veterinário militar . 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação . 

Art . 39 - Revogam-se as disposições em contrá -

rio. 

SENADO FEDERAL I E O 3 DE DEZEMBRO DE 1980 

• 
SE DOR L VIANA 

Presidente 

MGS/. 
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• 

GER 6 .14 

Dispõe sobre a inscrição de medicas veteri 
nirios militares nos Conselhos Regionai~ 
de Medicina Veterinária. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os medicos veterinários em serviço ativo no 
Exerctto, como integrantes do Serviço de Vetednãr1'a do Exercito, inscre­
ver-se-ão nos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, de acordo com 
a Lei n9 5.517, de 23 de outuBro de 1968, e respectivo regulamento, me­
diante prova que ateste essa condição, fornecida pelo órgão competente do 
Ministerio do Exercito. 

Parágrafo unico - Na execução do disposto no caput des 
te artigo aplicar-se-ão as disposições da Lei n9 6.681, de 16 de agosto 
de 1979, oBservada a condição de medico veterinário militar. 

Art . 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
b1icação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 3) de outub r.o de 1980 . 
./ 

( 

• 

GER 6 .14 

Dispõe sobre a inscrição de medicas veteri 
nirios militares nos Conselhos Regionai~ 
de Medicina Veterinária. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os medicos veterinários em serviço ativo no 
Exerctto, como integrantes do Serviço de Vetednãr1'a do Exercito, inscre­
ver-se-ão nos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, de acordo com 
a Lei n9 5.517, de 23 de outuBro de 1968, e respectivo regulamento, me­
diante prova que ateste essa condição, fornecida pelo órgão competente do 
Ministerio do Exercito. 

Parágrafo unico - Na execução do disposto no caput des 
te artigo aplicar-se-ão as disposições da Lei n9 6.681, de 16 de agosto 
de 1979, oBservada a condição de medico veterinário militar. 

Art . 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
b1icação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 3) de outub r.o de 1980 . 
./ 
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